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Ministério dos Petróleos
1 _

Despacho n.° 2565/15:
? Nomeia em regime de destacamento Vilma Márcia de Rodrigues 
í ’ Menezes para as funções de Técnica Média de 2.a Classe, no

‘I Gabinete de Intercâmbio.

Ministério da Educarão
Despacho n.° 2566/15:

Desvincula Mário Gerson Martins Mateus. Professor do 1 Ciclo do Ensino

I
 Secundário Diplomado do 6.° Escalão, dos quadros deste Ministério. .

Ministério do Ensino Superior
\Despacho n.° 2567/15:

I
 Desvincula Adclina Maria Mendes de Campos Van-Dúnem Olavo

■ Gamboa, Assessora, colocada no Instituto Nacional de Gestão de 
Bolsas de Estudo, para efeitos de reforma.

iDcspacho n.° 2568/15:
Dá por finda a comissão de serviço que Quintas Graça- Majane vinha« 

exercendo no cargo de Chefe do Departamento de Análise de 
Projectos dc Criação de Cursos e Instituições de Ensino Superior do 
Instituto Nacional de Avaliação, Acreditação e Reconhecimento de 
Estudos do Ensino Superior. z

Despacho n.° 2569/15:
Dá por finda a comissão dc serviço que Mafalda Geslrudes dos Santos 

Lourenço vinha exercendo no cargo de Chefe do Departamento de 
Controlo de Autenticidade Documental e Estatística do Instituto 
Nacional de Avaliação, Acreditação e Reconhecimento de Estudos 
do Ensino Superior.

Despacho n.° 2570/15:
Dá por finda a comissão de serviço que Preciosa Correia Bezerra Ginge 

Chifuche vinha exercendo no cargò de Chefe do Departamento de 
Recursos Humanos e das Tecnologias de Informação do Instituto 
Nacional de Avaliação, Acreditação c Reconhecimento de Estudos 
do Ensino Superior.

i

Ministério das Finanças —Administração
Geral Tributária

Despacho n.° 2571/15:
Nomeia Helena Rossana Feijó Sambo e Londa para o cargo dc Chefe do 

Departamento de Contencioso e Execuções, do Gabinete Jurídico, 
da Administração Geral Tributária.

Despacho n.° 2572/15:
. Nomeia Hamilton Manuel Xavier Nihefe para o cargo de Chefe 

do Departamento de Estatística, do Gabinete de Planeamento 
Estratégico e Cooperação Internacional, da Administração Geral 
Tributária.

Despacho n.° 2573/15:
Nomeia Nicolau Pedro Paiva para o cargo de Chefe do Departamento 

Administrativo e Contencioso Laborai, da Direcção de Recursos 
Humanos, da Administração Geral Tributária.

Despacho n.° 2574/15:
Nomeia Nara Djamila Bernardo Júnior para o cargo de Chefe do 

Departamento Técnico, da Direcção dos Grandes Contribuintes, da 
Administração Geral Tributária.

Despacho n.° 2575/15:
Nomeia Denise Regina Chaves Ferreira de Ceita para o cargo de 

Chefe do Departamento de Normas e Procedimentos Aduaneiros,
• da Direcção dos Serviços Aduaneiros, da Administração Geral 
Tributária.

Despacho n.° 2576/15:
Nomeia Santos Augusto Mussanó para o cargo de Chefe do 

Departamento de Tarifas e Comércio, da Direcção dos Serviços 
Aduaneiros, da Administração Geral Tributária.

Despacho n.° 2577/15:
Nomeia Aníbal António Vuma para o cargo de CheTe do Departamento 

de Fiscalização Aduaneira, da Direcção dos Serviços Aduaneiros, da 
Administração Geral Tributária.

Despacho n.° 2578/15:
Nomeia Rafael António Lopes para o cargo de Chefe do Departamento 

de Documentação , e Protocolo, da Direcção dos Serviços 
Administrativos, da Administração Geral Tributária.

Despacho n.° 2579/15:
Nomeia Ladislau Femandes de Jesus Teixeira Ventura para o cargo 

de Chefe do Departamento de Auditoria Interna, do Gabinete de 
Auditoria e Integridade Institucional, da Administração Geral 
Tributária.

Despacho n.° 2580/15: . ’ *
Nomeia Walter de Jesus Alfredo Paulo para o cargo de Chefe do 

Departamento de Promoção da Integridade, do Gabinete de Auditoria 
e Integridade Institucional, da Administração Geral Tributária.

Despacho n.° 2581/15:
Nomeia Hermenegildo Franklin Mimoso Kosi para o cargo de Chefe 

do Departamento Técnico Jurídico, do Gabinete Jurídico, da 
Administração Geral Tributária.
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MINISTÉRIO DOS PETROLEOSDespacho n.° 2582/15:
Nomeia Neusa Maiza dc Menezes Antunes Completo para o cargo dç 

, Chefe do Departamento de Orçamento, Contas e Património, da 
Direcção dos Serviços Administrativos, da Administração Geral 
Tributária. ■ •

Despaçho n.° 2583/15:
Nomeia Ricardo José Cavudissa para o cargo dc Chefe do Departamento 

de Cadastro de Contribuintes, da Direcção Técnica, da Administração 
Geral Tributária.

Despacho n.° 2584/15:
Nomeia Dénis da Silva Mingiedi para o cargo dc Chefe do Departamento 

dc Fiscalização, da Direcçào dos Grandes Contribuintes, da Admi
nistração Geral Tributária.

Governo Provincial de Benguela
Despacho <i.° 2585/15:

Publica o Alvará de Loleamento n.° 42/14, da Parcela n.° 13, na 
Reserva Fundiária da Zona Sul, Município de Benguela, Província 
de Benguela, aprovado pelo Govcmo Provincial, destinado a 
Habitação, Indústria, Equipamento, Comércio, Serviços c Lazer/

Despacho n.° 2586/15:
Publica o Alvará de Loleamento n.° 41/14, da Parcela n.° 8, na Reserva 

Fundiária da Zona Sul, Município de Benguela, Província de 
Benguela, aprovado pelo Governo Provincial, destinado a Indústria, 
Comércio, Equipamento, Serviços e Lazer.

Despacho n.° 2587/15:
Publica o Alvará de Loleamento n.° 43/14, da Parcela n.® 30, na 

Reserva Fundiária da Zona Sul, Município de Benguela, Província 
de Benguela, aprovado pelo Governo Provincial, destinado a 
Equipamentos,ComércioeServiços..

Despacho n.° 2588/15:
Desvincula José Sessa Dias, Professor do 11 Ciclo do Ensino Secundário 

Diplomado do 2.° Escalão, colocado na Escola do III Nível 
Comandante Cassanje, no Município de Benguela, para efeitos de 
aposentação.

Despacho n.° 2589/15:
Desvincula Júlia Delfina Chivela,.Professora do 1 Ciclo do Ensino 

Secundário Diplomada do l.° Escalão, colocada na Escola 
Polivalente, no Município de Benguela, para efeitos de aposentação. 1

Despacho n.° 2590/15: -
Desvincula Catarina Chipuia, Encarregada Qualificada, colocada na 

Escola Polivalente, no Município de Benguela, para efeitos de 
aposentação.

Despacho n.° 2591/15: '
Desvincula Higino Mande, Encarregado não Qualificado, colocado na 

Escola Polivalente, no Município de Benguela, para efeitos de 
aposentação.

Despacho n.° 2592/15:
Desvincula Margarida Rosa, Operária não Qualificada, colocada na 

Escola Polivalente, no Município de Benguela, para efeitos de 
aposentação.

Despacho n.° 2593/15:
Desvincula Filipe Comprido, Encarregado Qualificado, colocado na 

Escola Polivalente, no Município de Benguela, para efcilos.de 
aposentação.

Despacho n.° 2594/15:
Desvincula Cecília Bundo, Operária não Qualificada, colocada na 

Escola Polivalente, no Município de Benguela, para efeitos dc 
aposentação.

Despacho n.° 2595/15:
Desvincula Albertina Cassínda, Professora do I Ciclo do Ensino 

Secundário Diplomada do l.° Escalão, colocada na Escola 
Polivalente, no Município de Benguela, para efeitos de aposentação.

Despacho n.° 2565/15 
dc8dcAbril

Por conveniência de serviço;
Em conformidade com os poderes delegados 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.
Constituição da República de Angola, combinado com j 
artigo 26.°.do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, e deacoií j 
com o n.° 3 do artigo 4.° do Decreto Presidencial n.° .103/1: < 
de 14 de Maio, que aprova o Estatuto Orgânico do Minisiéit] 

dos Petróleos, determino:
É Vilma Márcia de Rodrigues Menezes nomeada pj 

exercer, em regime de destacamento, as funções deTécnj| 
Média de 2.a Classe, no Gabinete de Intercâmbio. Í

Publique-se. I

‘ Luanda, aos 25 de Março de 2015. ’ ‘ J

, O Ministro, José Maria Botelho de Vasconcelos.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇAO

Despacho n.° 2566/15 |
dc 8 de Abril j

Ao abrigo do disposto no artigo 33.° do Decreto n.° 25/913 
de 29 de Junho, que estabelece a Relação Jurídica de Empres >. 

na Administração Pública; '
Em conformidade com os poderes delegados pete» 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° du 

Constituição da República de Angola, e de acordo conU i 
estipulado no n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial 

n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, determino:
Artigo Único: — É Mário Gerson Martins Mateus, 

Professor do 1 Ciclo do Ensino Secundário Diplomado do 
6.° Escalão, Agente n.° 11276053, colocado na Escola do I, 
11 e 111 Níveis n.° 14, Província de Benguela, desvinculado  ̂

seu pedido, dos quadros do Ministério da Educação.

. Publique-se.

Luanda, aos 13. de Março de 2015.

O Ministro, Pinda Simão.

MINISTÉRIO DO ENSINO SUPERIOR

a

Despacho n.° 2567/15
• de 8 de Abril

Por conveniência de serviço público;
. Ao abrigo do Decreto n.° 40/08, de 2 de Julho, que regula 
protecção na velhice através da atribuição da pensão de | 

reforma por velhice, pensão da reforma antecipada e abono 
de velhice;

Em conformidade còm os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos dõ artigo 137.° da 

efcilos.de
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Constituição da República de Angola, conjugado com a 
alínea h) do n.° 1, do artigo 5.° do Decreto Presidencial 
n.° 111/14, de 27 de Maio, determino:

Artigo Único: — É Adelina Maria Mendes de Campos 
Van-Dúnem Olavo Gamboa, com a categoria de Assessora, 
colocada no Instituto Nacional de Gestão de Bolsas de 
Estudo, desvinculada para efeito de reforma por velhice do 
Quadro do Instituto Nacional cie Gestão de Bolsas de Estudo.

Publique-se.

Luanda, aos 18 de Março de 2015.

O Ministro, Adão Gaspar Ferreira do Nascimento.

Despacho n.° 2568/15
dc 8 de Abril

Por conveniência de serviço público,
Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com 
as disposições dos n.os 1 e 4 do artigo 2.°, do Decreto 
Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, e com o disposto 
na alínea à) do n.° 2 do artigo 14.° do Decreto-Lei n.° 12/94, 
de 1 de Julho, determino:

É dada por finda a comissão de serviço que Quintas 
Graça Majane vinha exercendo no cargo de Chefe de~ 
Departamento de Análise de Projectos de Criação de Cursos 
e Instituições de Ensino Superior do Instituto Nacional de 
Avaliação, Acreditação e Reconhecimento de Estudos do 
Ensino Superior, ao qual havia sido nomeado por Despacho 
Interno n.° 2559/14, de 16 de Setembro. 71

Publique-se.

Luanda, aos 16 de Março de 2015.

O Ministro, Adão Gaspar Ferreira do Nascimento.

Despacho n.° 2569/15
} * de 8 dc Abril

■ Por conveniência de serviço público;
Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com 
as disposições dos n.os 1 e 4 do artigo 2.°, do Decreto < 
Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, e com o disposto 
na alínea a) do n.° 2 do artigo 14.° do Decreto-Lei n.° 12/94, 
de 1 de Julho, determino:

É dada por finda a comissão de serviço que Mafalda 
Gestrudes dos Santos Lourenço vinha exercendo no cargo 
de Chefe de Departamento de Controlo de Autenticidade 
Documental e Estatística do Instituto Nacional de Avaliação, 
Acreditação e Reconhecimento de Estudos do Ensino 
Superior, ao qual havia sido nomeado por Despacho Interno 
n.p 2573/14, de 16 de Setembro.

. Publique-se.

Luanda, aos 16 de lyiarço de 2015.

O Ministro, Adão Gaspar Ferreira do Nascimento.

Despacho n.° 2570/15
dc8dcAbril

Por conveniência de serviço público;
Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com 
as disposições dos n.os 1 e 4 do artigo 2.°, do Decreto 
Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, e com o disposto 
na alínea a) dom.° 2 do artigo 14.° do Decreto-Lei n.° 12/94, 
de 1 de Julho, determino:

É dada por finda a comissão de serviço que Preciosa 

Correia Bezerra Ginge Chifuche vinha exercendo no 
cargo de Chefe de Departamento de Recursos Humanos 
e das Tecnologias de Informação do Instituto Nacional de 
Avaliação, Acreditação e Reconhecimento de Estudos do 
Ensino Superior, ao qual havia sido nomeada por Despacho 
Interno n.° 2562/14, de 16 de Setembro.

Publique-se.

Luanda, aos 16 de Março de 2015.

O Ministro, Adão Gaspar Ferreira do Nascimento.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 

ADMINISTRAÇÃO GERAL TRIBUTÁRIA z♦

Despacho n.° 2571/15
de 8 dc Abril

Por conveniência de serviço, e reestruturação da Admi
nistração Geral Tributária; nos termos da alínea k) do n.° 1 
do artigo 13.° dow respectivo Estatuto Orgânico, aprovado 
pelo Decreto Presidencial n.° 324/14, de 15 de Dezembro, 
determino:

É Helena Rossana Feijó Sambo e Londa nomeada em 

comissão de serviço para exercer o cargo de Chefe do 
Departamento de Contencioso e Execuções, do Gabinete 
Jurídico, da Administração Geral Tributária.

Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 27 de Março de 2015.

O Presidente do Conselho de Administração, Valentim 
Joaquim Manuel.

Despacho n.° 2572/15
dc 8 de Abril

Por conveniência de serviço, e reestruturação da Admi
nistração Geral Tributária, nos termos da alínea k) do n.° I 
do artigo 13.° do respectivo Estatuto Orgânico, aprovado 
pelo Decreto Presidencial n.° 324/14, de 15 de Dezembro, 
determino:
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É Hamilton Manuel Xavier Nihefe nomeado em 
comissão de serviço para exercer o cargo de Chefe do 
Departamento de Estatística, do Gabinete de Planeamento 
Estratégico e Cooperação Internacional, da Administração 
Geral Tributária.

Este Despacho entra imediatamente em vigor.
Publique-se.

Luanda, aos 27 de Março de 2015.
O Presidente do Conselho de Administração, Valentim 

Joaquim Manuel.

Despacho n.° 2573/15
dc 8 de Abril

Por conveniência.de serviço, e reestruturação da Admi
nistração Geral Tributária, nos termos da alínea k) do n.° 1 
do artigo 13.° do respectivo Estatuto Orgânico, aprovado 
pelo Decreto Presidencial n.° 324/14, de 15 de Dezembro, 
determino:

É Nicolau Pedro Paiva nomeado, em comissão de ser
viço, para exercer o cargo de Chefe do Departamento 
Administrativo e Contencioso Laborai, da Direcção de >• 
Recursos Humanos, da Administração Geral Tributária.

Este Despacho entra imediatamente em vigor.
Publique-se.

Luanda, aos 27 de Março de 2015.
O Presidente do Conselho de Administração, Valentim 

Joaquim Manuel.

DIÁRIO DA REPÚB^ j

Departamento de Normas e Procedimentos AduaneirOs I 
Direcção dos Serviços Aduaneiros, da Administração q -> 

. Tributária. . i
Este Despacho entra imediatamente em vigor.
Publique-$e. |

Luanda, aos 27 de Março de 2015.
O Presidente do Conselho de Administração, Valenfl 

Joaquim Manuel.

Despacho n.° 2576/15 |
• dc 8 dc Abril I

Por conveniência de serviço, e reestruturação da Adiuil 
nistração óeral Tributária, nos termos da alínea k) do n?||. 
do artigo I3.° do respectivo Estatuto Orgânico, aprovadq 
pelo Decreto Presidencial n.° 324/14, de 15 de Dezembrq 
determino: |
-; É Santos Augusto Mussamo nomeado, em comissãodt| 
serviço para exercer o cargo de Chefe do Departamento d?' ; 
Tarifas e Comércio, da Direcção dos Serviços Aduaneiro^ 
da Administração Geral Tributária. • |

Este Despacho entra imediatamente em vigor.
Publique-se. |

Luanda, aos 27 de Março de 2015. |
O Presidente do Conselho de Administração, F^/en/ífflá 

Joaquim Manuel.

Despacho n.° 2574/15 
dc 8 de Abril

Por conveniência de serviço, e reestruturação da Admi
nistração Geral Tributária, nos termos da alínea k) do n.° 1 
do artigo 13.° do respectivo Estatuto Orgânico, aprovado 
pelo Decreto Presidencial n.° 324/14, de, 15 de Dezembro, 
determino:

É Nara Djamila Bernardo Júnior nomeada, em comissão 
de serviço, para exercer o cargo de Chefe do Departamento 
Técnico, da Direcção dos Grandes Contribuintes, da 
Administração Geral Tributária.

Este Despacho entra imediatamente em vigor.
Publique-se.

Luanda, aos 27 de Março de 2015.
O Presidente do Conselho de Administração, Valentim 

Joaquim Manuel.

Despacho n.° 2575/15 
de 8 de Abril

Por conveniência de serviço, e reestruturação da Admi
nistração Geral Tributária, nos termos da alínea k) do n.° I 
do artigo 13.° do respectivo Estatuto Orgânico, aprovado 
pelo Decreto Presidencial n.° 324/14, de 15. de Dezembro, 
determino:

E Denise Regina Chaves Ferreira de Ceita nomeada, 
em comissão de serviço, para exercer o cargo de Chefe do

Despacho n.° 2577/15 |
dc8dcAbril

Por conveniência de serviço, e reestruturação da Admi- jj 
nistração Geral Tributária, nos termos da alínea k) do n.° 1 
do artigo 13.° do respectivo Estatuto Orgânico, aprovado ’ 
pelo-Decreto Presidencial n° 324/14, de 15 de Dezembro, ■ 
determino: ' ' I

E Aníbal António Vuma" nomeado em comissão de i. 
serviço para exercer o cargo de Chefe do Departamento 
de Fiscalização Aduaneira, da Direcção dos Serviços - 
Aduaneiros, da Administração Geral Tributária.

Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.
ll 

Luanda, aos 27 de Março de 2015. j

(O Presidente do Conselho de Administração, Valentim : 
Joaquim Manuel. J

Despacho n.° 2578/15
dc 8 de Abril

Por conveniência de serviço, e reestruturação da Admi
nistração Geral Tributária, nos termos da alínea k) do n.° 1 
do artigo 13.° do respectivo Estatuto Orgânico, aprovado 
pelo Decreto Presidencial n.° 324/14, de 15 de Dezembro, 
determino:

conveni%25c3%25aancia.de
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É Rafael António Lopes nomeado em comissão de 
serviço para exercer o cargo de Chefe do Departamento 
de Documentação e Protocolo, da Direcção dos Serviços 
Administrativos, da Administração Geral Tributária.

Este Despacho entra imediatamente em vigor.
Publique-se.

Luanda, aos 27 de Março de 2015.
O Presidente do Conselho dé Administração, Valentim 

Joaquim Manuel.

É Hermenegildo Franklin Mimoso Kosi nomeado em 
comissão de serviço para exercer o cargo de Chefe do 
Departamento Técnico Jurídico, do Gabinete Jurídico, da 
Administração Geral Tributária.

Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 27 de Março de 2015.

O Presidente do Conselho de Administração, Valentim 
Joaquim Manuel.

Despacho n.° 2579/15
de 8 de Abril

Por conveniência de serviço, e reestruturação da Admi
nistração Geral Tributária, nos termos da alínea k) do n.° 1 
do artigo 13.° do respectivo Estatuto Orgânico, aprovado 
pelo Decreto Presidencial n.° 324/14, de 15 de Dezembro, 
determino:

É Ladislau Fernandes de Jesus Teixeira Ventura 
nomeado em comissão de serviço para exercer o cargo de 
Chefe do Departamento de Auditoria Interna, do Gabinete 
de Auditoria e Integridade Institucional, da Administração 
Geral Tributária.

Este Despacho entra imediatamente em vigor..

Publique-se.

Luanda, aos 27 de Março de 2015.

O Presidente do Conselho de Administrarão, Valentim 
Joaquim Manuel.

Despacho n.° 2582/15 
dc8dcAbril

Por conveniência de serviço, e reestruturação da Admi
nistração Geral Tributária, nos termos da alínea k) do n.° 1 
do artigo 13.° do respectivo Estatuto Orgânico, aprovado, 
pelo Decreto Presidencial n.° 324/14, de 15 de Dezembro, 
determino:

É Neusa Maiza de Menezes Antunes Completo nomeada 
•em comissão de serviço para exercer o cargo de Chefe 
do Departamento de Orçamento, Contas e Património, da 
Direcção dos Serviços Administrativos, da Administração 
Geral Tributária.

Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 27 de Marçò de 2015.

O Presidente do Conselho de Administração, Valentim 
Joaqiiim Manuel.

Despacho n.° 2580/15
de 8 dc Abril

Por conveniência de serviço, e reestruturação da Admi
nistração Geral Tributária, nos termos da alínea k) do n.° 1 
do artigo 13.° do respectivo. Estatuto Orgânico, aprovado 
pelo Decreto Presidencial n.° 324/14, de 15 de Dezembro, 
determino:

É Walter de Jesus Alfredo Paulo nomeado em comissão 
de serviço para exercer o cargo de Chefe do Departamento 
de Promoção da Integridade, ,dp Gabinete de Auditoria e 
Integridade Institucional, da Administração Geral Tributária.

Este Despaçho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 27 de Março de 2015.

O Presidente do Conselho de Administração, Valentim 
Joaquim Manuel.

Despacho n.° 2583/15 
de 8 dc Abril

Por conveniência de serviço, e reestruturação da Admi
nistração Geral Tributária, nos termos da alínea k) do n.° 1 
do artigo 13.° do respectivo Estatuto Orgânico, aprovado 
pelo Decreto Presidencial n.° 324/14, de 15 de Dezembro, 
determino:

É Ricardo José Cavudissa nomeado em comissão de 
serviço para exercer, o cargo de Chefe do Departamento 
de Cadastro de Contribuintes, da Direcção Técnica, da 
Administração Geral Tributária.

Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 27 de Março de 2015.

CL Presidente do Conselho de Administração, Valentim 
Joaquim Manuel.

Despacho n.° 2581/15 
dc 8 dc Abril

Por conveniência de serviço, e reestruturação da Admi
nistração Geral Tributária, nos termos da alínea k) do n.° 1 
do artigo 13.° do respectivo Estatuto Orgânico, aprovado 
peio Decreto Presidencial n.° 324/14, de 15 de Dezembro, 
determino:

Despacho n.° 2584/15 
dc 8 dc Abril

Por conveniência de serviço, e reestruturação da Admi
nistração Geral Tributária, nos termos da alínea k) do n.° l 
do artigo 13.° do respectivo Estatuto Orgânico, aprovado 
pelo Decreto Presidencial n.° 324/14, de 15 de Dezembro, 
determino-:
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É Dénis da Silva Mingiedi nomeado em comissão de 
serviço para exercer o cargo de Chefe do Departamento de 
Fiscalização, da Direcção dos Grandes Contribuintes, da 
Administração Geral Tributária.

Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 27 de Março de 2015.
O Presidente do Conselho de Administração, Valentim 

Joaquim Manuel.

GOVERNO PROVINCIAL DE BENGUELA

,_______  .' ________ P1ARIO DAREpri^l

RESERVA FUNDIÁRIA DA ZONA SUL 
PARCELA N.° 13 j

LOTEAMENTO N.° 42/14

Expedição de Alvará ■ i
[saac Francisco Maria dos Anjos, Governador ProvjJ] 

de Benguela.
Nomeado por Decreto Presidencial n.° 34/13, de$| 

Maio, expeço o presente Alvará de Licença, que assinç j 
faço autenticar, a favor do Governo Provincial de BenguJ 
à,qual, por deliberação tomada por este Governoâ 
Província, foi concedido o Licenciamento de Loteamen j 
da Parcela n.° 13, do Alvará de Parcelamento n.° 2/|| 
publicado no Diário da República, 2.a série, n.° 42, de > 
de Novembro dç 2013, dá* Reserva Fundiária da Zona St { 
criada por Decreto Executivo Conjunto n.° 190/09, dep, 
de Outubro, dos Ministérios do Urbanismo e Habitação,! 
da Administração do Território, prédio rústico situados | 
Município de Benguela,’ Província de Benguela, tendod 
referido terreno vindo para o domínio privado do Govemi 
Provincial de Benguela, por força do Decreto Executiv; I 
Conjunto atrás referido, publicado no Diário da Repúbliti] 
l.a série, n.° 201, de 22 de Outubro de 2009. I

Confronta pelo Norte com estrada projectada, pelo Sú; 
com estrada projectada, pelo Nascente com estrada projec- j 
tada e pelo Poente com estrada projectada, corri as çoordtà 
nadas: I

1 — x = 317671,8042 y = 8600766,2819; I

. 2-—x = 318394,7088 y = 8601457,2344; |
3— x = 319085,0241 y = 8600064,9985; I

. 4 — x = 318362,7306 y = 8600043,4236. I
Enquadramento Urbanístico: |
O prédio que vai ser loteado é a «Parcela n.° 13», situa-se | 

em Espaço Urbanizável na Reserva Fundiária da Zona Sulj 
criado pelo Decreto Executivo Conjunto atrás mencionado,| 
e o projecto de Loteamento apresentado, respeita os índices | 
Urbanísticos estabelecidos,’tendo a proposta sido aprovada. | 

A operação tem as características e obedecerá as prescri*| 
ÇÕes a seguir enunciadas: I

1. Área total registada da Reserva Fundiária da Zona SuV. I
quarenta e sete milhões novecentos e noventa e três mil e! 
quatrocentos metros quadrados. I

2. Área total da parcela a lotear: um milhão de metros I 
quadrados.

3. Área loteada da parcela: um milhão de metros qua-1
drados. 1

4. Área total dos lotes constituídos: quatrocentos e|
oitenta mil e duzentos metros quadrados. I

5. índice de utilização bruto: zero ponto trinta e quatro. I
6. Número total de lotes criados: quatrocentos e doze |

lotes. ' I
7. Numero total dé fogos criados: quatrocentos e oito 

fogos.
8. Número de lugares de parqueamento criado: quinhen

tos e setenta e seis lugares

Despacho n.° 2585/15 
de 8 de Abril

Considerando a necessidade de materialização da política 
de Desenvolvimento do Solo Urbano e do Ordenamento do 
Território, na sua estratégia de utilizar o património de que 
o Estado dispõe; constituído pela propriedade dos terrenos 
públicos de uso privado, de seleccionar áreas convenientes e 
beneficiá-las com obras de infra-estruturas, para promover o. 
seu desenvolvimento económico sustentado, nomeadamente . 
a necessidade da aprovação de projectos urbanísticos e res
pectivos alvarás, destinados às áreas definidas para cons
trução de habitação, indústria, comércio, serviços e outras 
actividades afins;

Nos termos das disposições combinadas dos artigos l.° 
e 2.°, do Decreto Executivo Conjunto n.° 103/09, de 22 de 
Outubro (Transfere do domínio público para o domínio pri
vado do Estado os terrenos a serem utilizados na Província 
de Benguela), e das alíneas a) e b) do n.° do artigo 12.° 
do Capítulo 1, e do artigo 20.° da Secção I dô Capítulo II, 
da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho (Da Organização e do 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 
Estado), o Govemador Provincial de Benguela, emite o 
seguinte Despacho:

1. Que seja publicado em Diário dá República o Alvará 
de Loteamento n.° 42/14, da Parcela n.° 13, na Reserva 
Fundiária da Zona Sul, Município de Benguela, Província 
de Benguela, aprovada pelo Governo Provincial, destinado 
à habitação, indústria, equipamento, comércio, serviços e 
lazer.

2. As peças escritas e desenhadas constituem-se em 
Anexo e são parte integrante do presente Despacho.

3. O presente Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Benguela, aos 12 
de Dezembro de 2014. — O Govemador, Isaac Francisco 

Maria dos Anjos.
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9. É autorizada, a constituição de quatrocentos e oito 
lotes de terreno, designados pelos números um a quatrocen
tos e oito, e de A a D, destinados à construção de habitação, 
comércio, serviços, equipamentos e lazer.

A localização e a dimensão dos lotes é a prevista nas 
plantas síntese do Loteamento, e nos quadros síntese do 
Loteamento que constituem Anexos a este Alvará, a qual 
assino e faço autenticar com o selo branco usado pelo 
Governo Provincial de Benguela.

São as seguintes as áreas de cada um dos lotes constL 
tuídos:

Lote um — mil metros quadrados;
Lote dois — mil metros quadrados;
Lote três — mil metros quadrados;
Lote quatro — mil metros quadrados;
Lote cinco — mil metros quadrados; • •
Lote seis — mil metros quadrados;
Lote sete—,mil metros quadrados;
Lote oito — mil metros quadrados;
Lote nove — mil metros quadrados;
Lote dez — mil metros quadrados;
Lote onze — mil metros quadrados;
Lote doze — mil metros quadrados;

/ Lote treze — mil metros quadrados;
Lote catorze — mil metros quadrados;
Lote quinze — mil metros quadrados;
Lote dezasseis — mil metros quadrados;
Lote dezassete — mil metros quadrados;
Lote dezoito — mil metros quadrados;
Lote dezanove — mil metros quadrados;
Lote vinte — mil metros quadrados; >
Lote vinte e um — mil metros quadrados;
Lote vinte e dois — mil metros quadrados; ■
Lote vinte e três — mil metros quadrados;
Lote vinte e quatro — mil metros quadrados;
Lote vinte e cinco — mil metros quadrados;
Lote vinte e seis — mil metros quadrados;
Lote vinte e sete — mil metros quadrados;
Lote vinte e oito — mil metros quadrados;
Lote vinte e nove — mil metros quadrados;
Lote trinta — mil metros quadrados;

. Lote trinta e um — mil metros quadrados;
Lote trinta e dois:— mil metros quadrados;
Lote trinta e três — mil metros quadrados;
Lote trinta e quatro — mil metros quadrados;
Lote trinta e cinco — mil metros quadrados;
Lote trinta e seis — mil metros quadrados;
Lote trinta e sete — mil metros quadrados;
Lote trinta e oito — mil metros quadrados;
Lote trinta e nove — mil metros quadrados;

♦ Lote quarenta — mil metros quadrados;
Lote quarenta e um — mil metros quadrados;
Lote quarenta e dois — mil metros quadrados;
Lote quarenta e três — mil metros quadrados;

Lote quarenta e quatro — mil metros quadrados; 
Lote quarenta e cinco — mil metros quadrados; 
Lote quarenta e seis — mil metros quadrados; 
Lote quarenta e sete — mil metros quadrados; 
Lote quarenta e oito — mil metros quadrados; 
Lote quarenta e nove — mil metros quadrados; 
Lote cinquenta — mil metros quadrados;
Lote cinquenta e um — mil metros quadrados; 
Lote cinquenta e dois — mil metros quadrados; 
Lote cinquenta e três — mil metros.quadrados; 
Lote cinquenta e quatro — mil metros quadrados; 
Lote cinquenta e cinco — mil metros quadrados; 
Lote cinquenta e seis — mil metros quadrados; 
Lote cinquenta e sete — mil metros quadrados; 
Lote cinquenta e oito — mil metros quadrados; 
Lote cinquenta e nove — mil metros quadrados; 
Lote sessenta — mil metros quadrados ;
Lote sessenta e um — mil metros quadrados; 
Lote sessenta e dois — mil metros quadrados; 
Lote sessenta e três — mil metros quadrados; 
Lote sessenta e quatro — mil metros quadrados; 
Lote sessenta e cinco — mil metros quadrados; 
Lote sessenta e seis — mil metros quadrados; 
Lote sessenta e sete — mil metros quadrados; 
Lote sessenta e oito — mil metros quadrados; 
Lote sessenta e nove — mil metros quadrados; 
Lote setenta — mil metros quadrados;
Lote setenta e um — mil metros quadrados; ' 
Lote setenta e dois — mil metros quadrados; 
Lote setenta e três — mil metros quadrados; 
Lote setenta e quatro — mil metros quadrados; 
Lote setenta e cinco — mil metros quadrados; 
Lote setenta e seis — mil metros quadrados; 
Lote setenta e sete — mil metros quadrados; 
Lote setenta e.oito — mil metros quadrados; 
Lote setçnta e nove — mil metros quadrados; 
Lote oitenta — mil metros quadrados;
Lote oitenta e um — mil,metros quadrados; 
Lote oitenta e dois — mil metros quadrados; 
Lote oitenta e três — mil metros quadrados; 
Lote oitenta e quatro — mil metros quadrados; 
Lote oitenta e cinco — milmetros quadrados; 
Lote oitenta e seis — mil metros quadrados; 
Lote oitenta e sete — mil metros quadrados; 
Lote oitenta e oito — mil metros quadrados; 
Lote oitenta e nove — mfl metros quadrados; 
Lote noventa — mil metros quadrados;
Lote noventa e um — mil metros quadrados; 
Lote noventa e dois — mil metros quadrados; 
Lote noventa e três — mil metros quadrados; 
Lote noventa e quatro — mil metros quadrados: 
Lote noventa e cinco — mil metros quadrados; 
Lote noventa e seis — mil metros quadrados; 
Lote noventa e sete — mil metros quadrados;
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Lote cento e cinquenta e dois — mil metros quadra^ > 
Lote cento e cinquenta e três — mil metros quadrada j 
Lote cento e cinquenta e quatro — mil metros quadra^ j 
Lote cento e cinquenta e cinco — mil metros quadrafyj 
Lote cento e cinquenta e seis — mil metros quadrada 
Lote cento e cinquenta e sete — mil metros quadrados'; 
Lote cento e cinquenta e oito — mil metros quadrados; 
Lote cento e cinquenta e nove — mil metros quadrada 
Lote cento e sessenta-^- mil metros quadrados;
Lote cento e sessenta e um — mil metros quadrados; I 
Loíe cento e sessenta e dóis — mil metros quadrados; !

> . Lote cento e sessenta e três — mil metros quadrados; | 
Lote cento è sessenta e quatro — mil metros quadradol 

Lote cento e sessenta e cinco — mil metros quadrados;.! 
Lote cento e sessenta e seis — mil metros quadrados; i 
Lote cento e sessenta e sete — mil metros quadrados; I 

Lote cento e sessenía e oito j— mil metros quadrados;
Lote cento e sessenta e nove — mil metros quadrados; • 
Lote cento e setenta — mil metros quadrados; * - I
Lote cento e setenta e um — mil metros quadrados; | 

Lote cento e setenta e dois — mil metros quadrados; | 
Lote cento e setenta e três — mil metros quadrados; | 
Lote cento e setenta e quatro -r- mil metros quadrados; j 

, .Lote cento e setenta e cinco — mil metros quadrados; | 
Lote cento e setenta e seis — mil metros quadrados; | 
Lote cento e setenta e sete — mil metros quadrados; 1 
Lote cento e setenta e oito — mil metros quadrados; | 
Lote cento e setenta e no vê — mil metros quadrados; | 

Lote cento e oitenta — mil metros quadrados; | 
Lote cento e oitenta e um — mil metros quadrados; I 

Lote cento e oitenta é dois — mil metros quadrados; | 
Lote cento e oitenta e três — mil metros quadrados; | 
Lote cento e oitenta e quatro — mil metros quadrados; | 
Lote cento e oitenta e cinco — mil metros quadrados; | 
Lote cento e oitenta e seis — mil metros quadrados; | 

Lote cento e oitenta e sete — mil metros quadrados; I 
Lote cento e oitenta e oito — mil metros quadrados; | 
Lote cento e oitenta e nove — mil metros quadrados; | 
Lote cento e noventa — mil metros quadrados; . ’ |

Lote cento e noventa e um —- mil metros quadrados; | 
Lote cento e noventa e dois — mil metros quadrados; | 
Lote cento e noventa e três — mil metros quadrados; 
Lote cento e noventa e quatro — mil metros quadrados; 
Lote cento e noventa e cinco — mil metros quadrados; 
Lote cento e noventa e seis — mil metrós quadrados; 
Lote cento e noventa e sete — mil metros quadrados; 
Lote cento e noventa e oito —mil metros quadrados; 
Lote cento e noventa e nove — mil metros quadrados; 
Lote duzentos — mil metros quadrados;
Lote duzentos e um — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e dois — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e três — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e quatro — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e cinco — mil metros quadrados;

Lote noventa e oito —mil metros quadrados; 
Lote noventa e nove — mil metros quadrados;
Lote cem — mil metros quadrados;
Lote cento e um — mil metros quadrados;
Lote cento e dois — mil metros quadrados;
Lote cento e três— mil metros quadrados;
Lote cento e quatro — mil metros quadrados;
Lote cento e cinco — mil metros quadrados;
Lote cento e seis — mil metros quadrados; 
Lote cento e sete — mil metros quadrados;
Lote cento e oito — mil metros quadrados; 
Lote cento e nove — mil metros quadrados;
Lote cento e dez — mil metros quadrados;
Lote cento e onze — mil metros quadrados;
Lote cento e doze — mil metros quadrados
Lote cento e treze — mil metros quadrados;
Lote cento e catorze — mil metros quadrados;.
Lote cento e quinze — mil metros quadrados;
Lote cento e dezasseis — mil metros quadrados;
Lote cento e dezassete — mil metros quadrados;
Lote cento e dezoito — mil metros quadrados; -
Lote cento e dezanove — mil metros quadrados;

. Lote cento e vinte — mil metros quadrados;
Lote cento e vinte e urò — mil metros quadrados;
Lote cento e vinte e dois — mil metros quadrados;
Lote cento e vinte e três — mil metros quadrados; 
Lote cento e vinte e quatro — mil metros quadrados;
Lote cento e vinte e cinco — mil metros quadrados;
Lote cento e vinte e seis — mil metros quadrados; 
Lote cento e vinte e sete — mil metros quadrados;
Lote cento e vinte e oito — mil metros quadrados; 
Lote cento e vinte e nove — mil metros quadrados;
Lote cento e trinta — mil metros quadrados;
Lote cento e trinta e um — mil metros quadrados; 
Lote cento e trinta e dois — mil metros quadrados;
Lote cento e trinta e três — mil metros quadrados; 
Lote cento e trinta e quatro — mil metros quadrados;
Lote cento e trinta e cinco — mil metros quadrados; 
Lote cento e trinta e seis — mil metros quadrados;
Lote cento e trinta e sete — mil metros quadrados; 

. Lote cento e trinta e oito — mil metros quadrados;
Lote cento e trinta e nove — mil metros quadrados;
Lote cento e quarenta — mil metros quadrados;
Lote cento e quarenta e um — mil metros quadrados; 
Lote cento e quarenta e dois — mil metros quadrados; 
Lote cento e quarenta e três — mil metros quadrados;
Lote cento e quarenta e quatro — mil metros quadrados; 
l^ote cento e quarenta e cinco — mil metros quadrados; 
Lote cento e quarenta e seis — mil metros quadrados; 
Lote cento e quarenta e sete — mil metros quadrados; 
Lote cento e quarenta e oito — mil metros quadrados;
Lote cento e quarenta e nove — mil metros quadrados; 
Lote cento e cinquenta — mil metros quadrados;
Lote cento e cinquenta e um — mil metros quadrados;

$
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Lote duzentos e seis — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e sete — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e oito — mil metros quadrados;
Lote duzentos e nove — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e dez — mil metros quadrados;
Lote duzentos e onze — mjl metros quadrados; 
Lote duzentos e doze — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e treze — mil metros quadrados;
Lote duzentos e catorze — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e quinze — mil metros quadrados;
Lote duzentos e dezasseis — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e dezassete — mil metros quadrados; ’ 
Lote duzentos e dezoito — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e dezanove — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e vinte — mil metros quadrados;
Lote duzentos e vinte eum-— mil metros quadrados; 
Lote duzentos e vinte é dois — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e vinte e três — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e vinte e quatro — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e vinte e cinco — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e vinte e seis — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e vinte e sete — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e vinte e oito — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e vinte e nove — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e trinta — mil metros quadrados;
Lote duzentos e trinta e um — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e trinta e dois — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e trinta e três — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e trinta e quatro — mil metros quadrados;, 
Lote duzentos e trinta e cinco — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e trinta e seis — mil metros quadrados; 

Lote duzentos e trinta e sete — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e trinta e oito — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e trinta e nove — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e quarenta — mil metros quadrados;
Lote duzentos e quarenta e um — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e quarenta e dois — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e quarenta e três — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e quarenta e quatro — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e quarenta e cinco — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e quarenta e seis — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e quarenta e sete — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e quarenta e oitcf — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e quarenta e nove — mil metros quadrados; 
Lote duzentos.e cinquenta — mil metros quadrados;
Lote duzentos e cinquenta e um — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e cinquenta e dois.— mil metros quadrados; 
Lote duzentos e cinquenta e três —.mil metros quadrados; 
Lote duzentos e cinquenta e quatro mil metros quadrados; 
Lote duzentos e cinquenta e cinco mil metros quadrados; 
Lote duzentos e cinquenta e seis — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e cinquenta e sete:—mil metros quadrados; 
Lote duzentos e cinquenta e oito — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e cinquenta e nove — mil metros quadrados;

Lote duzentos e sessenta — mil metros quadrados;
Lote duzentos e sessenta eum — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e sessenta e dois — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e sessenta e três — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e sessenta e quatro — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e sessenta e cinco — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e sessenta e seis — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e sessenta e sete — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e sessenta e oito — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e sessenta e nove — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e setenta — mil metros quadrados;
Lote duzentos e setenta e um — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e setenta e dois — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e-setenta e três — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e setenta e quatro — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e setenta e cinco — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e setenta e seis — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e setenta e sete — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e setenta e oito — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e setenta e nove -— mil metros quadrados; 
Lote duzentos e oitenta — mil metros quadrados;

*Lote duzentos e oitenta eum — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e oitenta e dois — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e oitenta e três — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e oitenta e quatro — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e oitenta e cinco — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e oitenta e seis — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e oitenta e sete — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e oitenta e oito — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e oitenta e nove — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e noventa —7 mil metros quadrados;
Lote duzentos e noventa e um — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e noventa e dois — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e noventa e três — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e noventa e quatro — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e noventa e cinco — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e noventa e seis — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e noventa e sete — mil metros quadrados; 
Lote duzentos è noventa e oito — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e noventa e nove — mil metros quadrados; 
Lote trezentos — mil metros quadrados;
Lote trezentos eum — mil metros quadrados;. 
Lote trezentos e dois — mil metros quadrados; 
«Lote trezentos e três mil metros quadrados;
Lote trezentos e quatro — mil metros quadrados; • 
Lote trezentos e cinco — mil metros quadrados; 
Lote trezentos e seis — mil metros quadrados; 
Lote trezentos e sete — mil metros quadrados; 
Lote trezentos e oito — mil metros quadrados;
Lote trezentos e nove — mil metros quadrados; 
Lote trezentos e dez — mil metros quadrados;
Lote trezentos e onze — mil metros quadrados; 
Lote trezentos e doze — mil metros quadrados; 
Lote trezentos e treze — mil metros quadrados;
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Lote trezentos e catorze— mil metros quadrados; 
•Lote trezentos e quinze — mil metros quadrados; 
Lote trezentos e dezasseis — mil metros quadrados; 
Lote trezentos e dezassete — mil metros quadrados; 
Lote trezentos e dezoito — mil metros quadrados; 
Lote trezentos e dezanove — mil metros quadrados; 
Lote trezentos e vinte — mil metros quadrados; 
Lote trezentos e vinte e um — mil metros quadrados; 
Lote trezentos e vinte e dois — mil metros quadrados; 
Lote trezentos e vinte e três — mil metros quadrados; 
Lote trezentos e vinte e quatro — mil metros quadrados; 
Lote trezentos e vinte e cinco — mil metros quadrados; 
Lote trezentos e vinte e seis — mil metros quadrados; 
Lote trezentos e vinte e sete — mil metros quadrados; 
Lote trezentos e vinte e oito — mil metros quadrados; 
Lote trezentos e vinte e nove — mil metros quadrados; 
Lote trezentos e trinta — mil metros quadrados; 
Lote trezentos e trinta eum — mil metros quadrados; 
Lote trezentos e trinta e dois — milmetros quadrados; 
Lote trezentos e trinta e três — mil metros quadrados; 
Lote trezentos e trinta e quatro — mil metros quadrados; 
Lote trezentos e trinta e cinco — mil metros quadrados; 
Lote trezentos e trinta e seis — mil metros quadrados; 
Lote trezentos e trinta e sete — mil metros quadrados; 
Lote trezentos e trinta e oito1— mil metros.quadrados;

' Lote trezentos e trinta e nove — mil metros quadrados; ; 
Lote trezentos e quarenta — mil metros quadrados;
Lote trezentos e quarenta e.um — mil metros quadrados; 
Lote trezentos e quarenta e dois — mil metros quadrados; 
Lote trezentos e quarenta e três — mil metros quadrados; 
Lote trezentos e quarenta e quatro — mi! metros quadrados; 
Lote trezentos e quarenta e cinco — mil metros quadrados; 
Lote trezentos e quarenta e seis — mil metros quadrados; 
Lote trezentos e quarenta e sete — mil metros quadrados; 
Lote trezentos e quarenta e oito — mil metros quadrados; 
Lote trezentos e quarenta e nove — mil metros quadrados; 
Lote trezentos e cinquenta — mil metros quadrados;
Lote trezentos e cinquenta eum — mil metros quadrados; 
Lote trezentos e cinquenta e dois — mil metros quadrados; 

. Lote trezentos e cinquenta e três — mil metros quadrados;
Lote trezentos e cinquenta e quatro -r- mil metros quadrados; 
Lote trezentos e cinquenta e cinco — mil metros quadrados; 
Lote trezentos e cinquenta e seis — mil metros quadrados; 
Lote trezentos e cinquenta e sete — mil metros quadrados; 
Lote trezentos e cinquenta e oito — mil metros quadrados; 
Lote trezentos e cinquenta e nove — mil metros quadrados; 
Lote trezentos e sessenta — mil metros quadrados;
Lote trezentos e sessenta eum — mil metros quadrados; 
Lote trezentos e sessenta e dois — mil metros quadrados; 
Lote trezentos e sessenta e três — mil metros quadrados; 
Lote trezentos e sessenta e quatro — mil metros quadrados; 
Lote trezentos e sessenta e cinco — mil metros quadrados; 
Ix>te trezentos e sessenta e seis — mil metros quadrados; 
Lote trezentos e sessenta e sete — mil metros quadrados; 
Lote trezentos e sessenta e oito — mil metros quadrados; 
Lote trezentos e sessenta e nove — mil metros quadrados; 
Lote trezentos e setenta — mil metros quadrados;
Lote trezentos e setenta eum — mil metros quadrados;

diário darepúB[| J

Lote trezentos e setenta e dois — mil metros qiiadnj 
Lote trezentos e setenta e três — mil metros quadril 
Lote trezentos e setenta e quatro — mil metros quadrai! 
Lote trezentos e setenta e cinco — mil metros quadra^ 
Lote trezentos e setenta e seis — mil metros quadrató 
Lote trezentos e setenta e oito — mil metros quadra^?. 
Lote trezentos e setenta e nove — mil metros quadrado í 
Lote trezentos e oitenta — mil metros quadrados; | 
Lote trezentos e oitenta e um — mil metros quadradosJ 
Lote trezentos e oitenta e dois — mil metros quadra^ 
Lote trezentos e oitenta e três — mil metros quadrado^ 
Lote trezentos e oitenta e quatro —inil metros quadra^ 
Lote trezentos e oitenta e cinco — mil metros quadrado?
Lote trezentos,e oitenta e seis — mil metros quadrados
Lote trezentos e oitenta e sete — mil metros quadrados

*

Lote trezentos e oitenta é oito — mil metros quadrados - 
Lote trezentos e oitenta e nove — mil metros quadrados | 
Lote trezentos e noventa — mil metros quadrados; | 
Lote trezentos e noventa e um — mil metros quadrados | 
Lote trezentos e noventa e dois — mil metros quadrados j 
Lote trezentos e noventa e três — mil metros quadrados j
Lote trezentos e noventa e quatro — mil metros quadrados i . 
Lote trezentos e noventa e cinco — mil metros quadrados^ 
Lote trezentos e noventa e seis — mil metros quadrados. 
Lote trezentos e noventa e sete — mil metros quadrados i 

. Lote trezentos e noventa e oito — mil metros quadrados|
Lote trezentos e noventa e nove — mil metros quadrados!
Lote quatrocentos — mil metros quadrados; |
Lote quatrocentos e um — mil metros quadrados; | 

- Lote quatrocentos e dois — mil metros quadrados; g
Lote quatrocentos'e três — mil metros quadrados; |
Lote quatrocentos e quatro — mil metros quadrados; 1 
Lote quatrocentos e cinco — mil metros quadrados; | 
Lote quatrocentos e seis — mil metros quadrados; | 
Lote quatrocentos e sete — mil metros quadrados; . I 
Lote quatrocentos e oito — mil metros quadrados; | 
Lote A — dezoito mil e cinquenta metros quadrados; í 
Lote B — dezoito mil e cinquenta metros quadrados; 1 
Lote C — dezoito mil e cinquenta metros quadrados; | 
Lote D — dezoito mil e cinquenta metros quadrados; | 
10. As obras de urbanização, a executar pela requerente| 

na área do Loteamento, foram licenciadas por deliberação | 
tomada pelo Governo Provincial, incorporando o acto a | 
aprovação dos respectivos projectos, apresentados pelai 
requerente. |

Pela loteadora é cedido ao Município, livre de quaisquer l 
ónus ou encargos, o terreno a integrar no Domínio Público, | 
destinado a arruamentos, passeios e jardins.

Da emissão deste Alvará vai ser dada imediata publici-! 
dade num Jornal de âmbito Nacional, e feita a sua publica
ção no Diário da República.

Dado e passado para que sirva de titulo à requerente e 
para todos os efeitos prescritos nos termos da lei.

O Governador, Isaac Francisco Maria dos Anjos
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Despacho n.° 2586/15
, dc8dcAbril-

Considerando a necessidade de materialização da política 
de Desenvolvimento do Solo Urbano e do Ordenamento do 
Território, na'sua estratégia de utilizar o património de que 
o Estado dispõe, constituído pela propriedade dos terrenos, 
públicos de uso privado, de seleccionar áreas convenientes e 
beneficiá-las com obras de infra-estruturas, para promover o 
seu desenvolvimento económico sustentado, nomeadamente 
a necessidade da aprovação de projectos urbanísticos e res
pectivos alvarás, destinados as áreas definidas para cons
trução de habitação, indústria, comércio* serviços e outras 
actividades afins.

Nos termos das disposições combinadas dos artigos 1.° 
e 2.° do Decreto Executivo Conjunto n.° 103/09, de 22 de 
Outubro (Transfere do domínio público para o domínio pri
vado do Estado os terrenos a serem utilizados na Província 
de Benguela), e da alínea a) e b) do n.° 2 do artigo 12.° 
do Capítulo I, e do artigo 20.° Secção I do Capítulo II, 
da Leim.0 17/10, de 29 de Julho — da Organização e do 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 
Estado, o Governador Provincial de Benguela, emite o 
seguinte Despacho:

1. ° — Que seja publicado em Diário da República o 
Alvará de Loteamento n.° 41/14, da Parcela n.° 8, na Reserva 
Fundiária da Zona Sul, Município de Benguela, Província de 
Benguela, aprovado pelo Governo Provincial, destinado a 
Indústria, Comércio, Equipamento, Serviços e Lazer.

2. ° — As peças escritas e desenhadas constituem-se em 
Anexo e são parte integrante do presente Despacho.

3. ° — O presente Despacho entra imediatamente em 
vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Benguela, 
aós 12 de Dezembro.de 2014. — O Governador, Isaac 
Francisco Maria dos Anjos.

LOTEAMENTO N.° 41/14
RESERVA FUNDIÁRIA DA ZONA SUL 

PARCELA N.° 8
EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ

Isaac Francisco Maria dos Anjos, Governador Provincial 
de Benguela, nomeado por Decreto Presidencial n.° 34/13, 
de 8 de Maio, expeço o presente Alvará de Licença, que 
assino e faço autenticar, a favor do Governo Provincial de 
Benguela, a qual, por deliberação tomada por este Governo 
da Província, foi concedido o Licenciamento de Loteamento 
da Parcela n.° 8, do Alvará de Parcelamento n.° 2/2013, 
publicado no Diário da República, 2.a série, n.° 42, de 8 
de Novembro de 2013, da Reserva Fundiária da Zona Sul, 
criada por Decreto Executivo Conjunto n.° 109/09, de 22 

de Outubro, dos Ministérios do Urbanismo e Habitação, e 
da Administração do Território, Prédio Rústico situado no 
Município de Benguela, Província de Benguela, tendo o 
referido terreno vindo para o domínio privado do Governo 
Provincial de Benguela, por força do Decreto Executivo 
Conjunto atrás referido, publicado no Diário da República, 

1 .a série, n.° 201, de 22 de Outubro de 2009.
Confronta pelo Norte com estrada projectada, pelo Sul 

com estrada projectada, pelo Nascente com estrada projec
tada e pelo Poente com estrada projectada, com as coorde- 
nadas:

1 — x = 315665,3502 y = 8601171,9623;
2 — x = 315804,6209 y = 8601222,7663;
3 — x = 316828,8510 y 8602116,0143;
4 — x = 317559,9613 y =^= 8601351,0970;
5 — x = 316512,6330 y .= 8600350,0573. 
Enquadramento Urbanístico:
O prédio que vai ser loteado é a «Parcela n.° 8», situa-se 

em Espaço Urbanizável na Reserva Fundiária da Zona Sul, 
criado pelo Decreto Executivo Conjunto atrás mencionado, 
e o projecto de Loteamento apresentado, respeita os. índices 
Urbanísticos estabelecidos, tendo a proposta sido aprovada.

A operação tem as características e obedecerá às prescri
ções a seguir enunciadas:

1. Área total registada da Reserva Fundiária da Zona 

Sul: — 47.993.400 m2 (quarenta e sete milhões novecentos 
e noventa e três mil e quatrocentos metros quadrados).

2. Área total da Parcela a lotear: 1.608.434 m2 (um 

milhão seiscentos e oito mil quatrocentos e trinta e quatro 
metros quadrados).

3. Área Loteada da Parcela: — 1.608.434 m2 (um milhão 

seiscentos e oito mil, quatrocentos e trinta e quatro metros 
quadrados).

4. Área total dos lotes constituídos: — 797.300 m2 (sete

centos e noventa e-sete mil e trezentos metros quadrados).
5. índice de utilização bruto: — 0.34 (zero ponto trinta 

e quatro).
6. Número total de lotes criados: — 695 (seiscentos e 

noventa e cinco).
. 7. Numero total de fogos criados::— 689 (seiscentos e 

oitenta e nove).
8. Número de lugares de parqueamento criado: — 928 

(novecentos e vinte e oito).
9. É autorizada a constituição de 689 (seiscentos e oitenta 

e nove) Lotes de terreno, designados pelos n.os 1 (um) a 689 
(seiscentos e oitenta e nove), e de A a F, destinados à cons
trução de Habitação, Comércio, Serviços, Equipamentos e

- Lazer.

A localização e a dimensão dos Lotes é a prevista nas

plantas síntese do Loteamento, e nos quadros síntese do

Dezembro.de
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Loteamento que constituem Anexos a este Alvará, a qual 
assino e faço autenticar com o selo branco usado pelo 

Governo Provincial de Benguela.
São as seguintes as áreas de cada um dos lotes consti

tuídos:
Lote um — mil metros quadrados;
Lote dois mil metros quadrados;
Lote três — mil metros quadrados;
Lote quatro — mil metros quadrados;
Lote cinco — mil metros quadrados;
Lote seis — mil metros quadrados;
Lote sete — mil metros quadrados;
Lote oito — mil metros quadrados;

Lote nove — mil metros quadrados;
Lote dez — mil metros quadrados;

Lote onze — mil metros quadrados;

Lote doze — mil metros quadrados;
Lòte treze — mil metros quadrados;

Lote catorze — mil metros quadrados; v
Lote quinze — mil metros quadrados;

Lote dezasseis — mil metros quadrados;
Lote dezassete — mil metros quadrados; .
Lote dezoito — mil metros .quadrados;

Lote dezanove — mil metros quadrados;

Lote vinte — mil metros quadrados;-

Lote vinte eum — mil metros quadrados;
Lote vinte e dois — mil metros quadrados;

Lote vinte e três — mil metros quadrados;

Lote vinte e quatro — mil metros quadrados;

Lote vinte e cinco — mil metros quadrados;
Lote vinte e seis — mil metros quadrados;
Lote vinte.e sete — mil metros quadrados;
Lote vinte e oito — mil metros quadrados;

Lote vinte e nove — mil metros quadrados;
Lote trinta — mil metros quadrados;

Lote trinta eum — mil metros quadrados;

Lote trinta e dois — mil metros quadrados;

* Lote trinta e três — mil metros quadrados;

Lote trinta e quatro — mil metros quadrados;

Lote trinta e cinco — mil metros quadrados;

Lote trinta e seis — mil metros quadrados;

Lote trinta e sete — mil metros quadrados;

Lote trinta e oito — mil metros quadrados;

Lote trinta e nove — mil metros quadrados;

Lote quarenta — mil metros quadrados;

Lote quarenta eum — mil metros quadrados;
Lote quarenta e dois — mil metros quadrados;

Lote quarenta e três — mil metros quadrados;
Lote quarenta e quatro — mil metros quadrados;
Lote quarenta e cinco — mil metros quadrados;
Lote quarenta e seis — mil metros quadrados; '
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Lote quarenta e sete — mil metros quadrados; 

Lote quarenta e oito — mil metros quadrados; 

Lote quarenta e nove — mil metros quadrados; 

Lote cinquenta — mil metros quadrados;
Lote cinquenta e um — mil metros quadrados; 

Lote cinquenta e dois — mil metros quadrados; 

Lote cinquenta e três-— mil metros quadrados; 

Lote cinquenta e quatro — mil metros quadrados; 
Lote cinquenta e cinco — mil metros quadrados; 

Lote cinquenta e seis — mil metros quadrados; 

Lote cinquenta e sete — mil metros quadrados; 

Lote cinquenta e oito — mil metros quadrados; 
Lote cinquenta e nove — mil metros quadrados; ’ 

Lote sessenta — mil metros quadrados^ 
Lote sessenta eum — mil. metros quadrados; 
Lote sessenta e dois — mil metros quadrados; 

Lote sessenta e três — mil metros quadrados; 
Lote sessenta e quatro-— mil metros quadrados; 

Lote sessenta e cinco — mil metros quadrados; 

Lote sessenta e seis — mil metros quadrados; 

Lote sessenta e sete —- mil metros quadrados; 

Lote sessenta e oito — mil metros quadrados; 
Lote sessenta e nove -— mil metros quadrados;

i. '

Lote setenta — mil metros quadrados;
Lote setenta eum — mil metros quadrados;

Lote setenta e dois — mil metros quadrados;

Lote setenta e três ■— mil metros quadrados; 
Lote setenta e quatro — mil metros quadrados; 

Lote setenta e cinco — mil metros quadrados; 
Lote setenta e seis — mil metros quadrados; 

Lote setenta e sete :— mil metros quadrados; 

Lote setenta e oito — rríil metros quadrados;
Lote setenta e nove — mil metrós quadrados;

Lote oitenta — mil metros quadrados;

Lote oitenta e um — mil metros quadrados;
Lote oitenta e dois — mil metros quadrados;

Lote oitenta e três — mil metros quadrados;

Lote oitenta e quatro — mil metros quadrados; 

Lote oitenta e cinco — mil metros quadrados;

Lote oitenta e seis — mil metros quadrados;

Lote oitenta e sete — mil metros quadrados;

Lote oitenta, e oito — mil metros quadrados; 
Lote oitenta e nove — mil metros quadrados;

Lote noventa — mil metros quadrados;
Lote noventa eum — mil metros quadrados;
Lote noventa e dois — mil metros quadrados; , 
Lote noventa e três — mil metros quadrados;
Lote noventa e quatro — mil metros quadrados 
Lote noventa e cinco — mil metros quadrados; 
Lote noventa e seis — mil metros quadrados; 
Lote noventa e sete — mil metros quadrados;
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Lote noventa e oito — mil metros quadrados;
Lote noventa e nove — mil metros quadrados;
Lote cem — mil metros quadrados;
Lote cento eum — mil metros quadrados;
Lote cento e dois — mil metros quadrados;
Lote cento e três — mil metros quadrados; 
Lote cento e quatro-— mil metros quadrados;
Lote cento e cinco — mil metros quadrados;
Lote cento e seis — mil metros quadrados;
Lote cento e sete — mil metros quadrados; 
Lote cento e oito — mil metros quadrados;
Lote cento e nove'— mil metros quadrados;
Lote cento e dez -— mil metros quadrados;
Lote cento e onze — mil metros quadrados; 
Lote cento e doze — mil metros quadrados; 
Lote cento e treze — mil metros quadrados; 
Lote cento e catorze — mil metros quadrados; 
Lote cento e quinze — mil metros quadrados;
Lote cento e dezasseis — mil metros quadrados; 
Lote cento e dezassete — mil metros quadrados;
Lote cento e dezoito — mil metros quadrados;
Lote cento e dezanove — mil metros quadrados;
Lote cento e vinte — mil metros quadrados;
Lote cento e vinte e um — mil metros quadrados; 
Lote cento e vinte e dois — mil metros quadrados; 
Lote cento e vinte e três — mil metros quadrados; 
Lote cento e vinte e quatro — mil metros.quadrados; 
Lote cento e vinte e cinco — mil metros quadrados; 
Lote cento e vinte e seis — mil metros quadrados; 
Lote cento e vinte e sete — mil metros quadrados; 
Lote cento e vinte e oito — mil metros quadrados; 
Lote cento e vinte e nove — mil metros quadrados; 
Lote cento e trinta — mil metros quadrados;
Lote cento e trinta e um — mil metros quadrados; 
Lote cento'e trinta e dois — mil metros quadrados; 
Lote cento e trinta e três — mil metros quadrados; 
Lote cento e trinta e quatro — mil metros quadrados; 
Lote cento e trinta e cinco — mil metros quadrados; 
Lote cento e trinta e seis — mil metros quadrados; 
Lote cento e trinta e sete — mil metros quadrados; 
Lote cento e trinta e oito — mil metros quadrados; 
Lote cento e trinta e nove — mil metros quadrados; 
Lote cento e quarenta — mil metros quadrados;
Lote cento e quarenta e um — mil metros quadrados; 
Lote cento e quarenta e dois — mil metros quadrados; 
Lote cento e quarenta e três — mil metros quadrados; 
Lote cento e quarenta e quatro — mil metros quadrados; 
Lote cento e quarenta e cinco — mil metros quadrados; 
Lote cento e quarenta e seis — mil metros quadrados; 
Lote cento e quarenta e sete — mil metros quadrados; 
Lote cento e quarenta e oito — mil metros quadrados;

Lote cento e quarenta e nove — mil metros quadrados; 
Lote cento e cinquenta — mil metros quadrados;
Lote cento e cinquenta e um — mil metros quadrados; 
Lote cento e cinquenta e dois — mil metros quadrados; 
Lote cento e cinquenta e três — mil metros quadrados; 
Lote cento e cinquenta e quatro — mil metros quadrados; 
Lote cento e cinquenta e cinco — mil metros quadrados; 
Lote cento e cinquenta e seis — mil metros quadrados; 
Lote cento e cinquenta e sete — mil metros quadrados; 
Lote cento e cinquenta e oito — mil metros quadrados; 
Lote cento e cinquenta e.nove — mil metros quadrados; 
Lote cento e sessenta — mil metros quadrados;
Lote cento e sessenta eum — mil metros quadrados; 
Lote cento e sessenta e dois — mil metros quadrados; 
Lote cento e sessenta e três —mi! metros quadrados; 
Lote cento e sessenta e quatro — mil metros quadrados; 
Lote cento e sessenta e cinco — mil metros quadrados; 
Lote cento e sessenta e seis — mil metros quadrados; 
Lote cento e sessenta e sete — mil metros quadrados; 
Lote cento e sessenta e oito — mil metros quadrados; . 
Lote cento e sessenta e nove — mil metros quadrados; 
Lote cento e setenta— mil metros quadrados;
Lote cento e setenta eum — mil metros quadrados; 
Lote cento e setenta e dois — mil metros quadrados; 
Lote cento e setenta e três — mil metros quadrados; 
Lote cento e setenta e quatro — mil metros quadrados; 
Lote cento e setenta e cinco — mil metros quadrados; 
Lote cento e setenta e seis — mil metros quadrados; 
Lote cento e setenta e sete — mil metros quadrados; 
Lote cento e setenta e oito — mil metros quadrados; 
Lote cento e setenta e nove — mil ‘metros quadrados; . 
Lote cento e oitenta — mil metros quadrados;
Lote cento e oitenta eum — mil metros quadrados; 
Lote cento e oitenta e dois — mil metros quadrados; 
Lote cento e oitenta e três — mil metros quadrados; 
Lote cento e oitenta e quatro — mil metros quadrados; 
Lote cento e oitenta e cinco — mil metros quadrados; 
Lote cento e oitenta e seis — mil metros quadrados; 
Lote cento e oitenta e sete — mil metros quadrados; 
Lote cento e oitenta e oito — mil metros quadrados; 
Lote cento e oitenta e nove — mil metros quadrados; 
Lote cento e noventa — mil metros quadrados;
Lote cento e noventa e um — mil metros quadrados; 
Lote‘cento e noventa e dois — mil metros quadrados; 
Lote cento e noventa e três — mil metros quadrados;

• Lote cento e noventa e quatro — mil metros quadrados; 
Lote cento e noventa e cinco — mil metros quadrados; 
Lote cento e noventa e seis — mil metros quadrados; 
Lote cento e noventa e sete — mil metros quadrados; 
Lote cento e noventa e oito — mil metros quadrados; 
Lote cento e noventa e nove — mil metros quadrados;
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Lote duzentos — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e um — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e dois — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e três — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e quatro — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e cinco — mil metros quadrados;, 
Lote duzentos e seis — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e sete — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e oito — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e nove — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e dez — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e onze — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e doze — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e treze — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e catorze — mil metros quadrados;

, Lote duzentos e quinze — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e dezasseis — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e dezassete — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e dezoito — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e dezanove — mil metros quadrados; * 

. Lote duzentos e vinte — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e vinte eum — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e vinte e dois — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e vinte e três — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e vinte e quatro — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e vinte e cinco — mil metros quadrados'; 
Lote duzentos e vinte e seis — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e vinte e sete — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e vinte e oito — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e vinte e nove — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e trinta — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e trinta e um — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e trinta e dois — mil metros quadrados; 
Lote-duzentos e trinta e três — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e trinta e quatro — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e trinta e cinco — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e trinta e seis — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e trinta e sete — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e trinta e oito — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e trinta e nove — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e quarenta — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e quarenta e um — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e quarenta e dois — mil metros quadra

dos;
Lote duzentos e quarenta e três — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e quarenta e quatro — mil metros qua

drados;
Lote duzentos e quarenta e cinco — mil metros quadra

dos;
Lote duzentos e quarenta e seis — mil metros quadrados; 

< Lote duzentos e quarenta e sete — mil metros quadrados;
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Lote duzentos e quarenta e oito — mil metrosquad ’

Lote duzentos e quarenta e nove — mil metros

dos; . . »s
Lote duzentos.e cinquenta —- mil metros quadrados- ' 

jLote duzentos e cinquenta e um — mil metros ;

dos; . H
Lote duzentos è cinquenta e dois — mil metros ■ 

dos;
Lote duzentos e cinquenta

dos;
Lote duzentos e cinquenta 

drados;
Lote duzentos e cinquenta 

drados;

Lote duzentos e cinquenta 

dos; v i •

Lote duzentos e cinquenta <
dos;

Lote duzentos e cinquenta <
dos; ' ‘

Lote duzentos e cinquenta e nove —- mil metros quadre 

dos; ■
Lote duzentos e sessenta — mil metros quadrados;
Lote duzentos e sessenta e um --- mil metros quadrados ■ 
Lote duzentos é sessenta e dois C mil metros quadrados 
Lote duzentos e sessenta e três -— mil metros quadrados;

Lote duzentos e sessenta e^quatro — mil metros quadft 
dos; . . 7 ' t

Lote duzentos e sessenta e cinco — mil metros quadfr .
dos; |

Lote duzentos e sessenta e seis —: mil metros quadrados^ 
Lote duzentos e sessenta e sete — mil metros quadrados;. 
Lote duzentos e sessenta e oito — mil metros quadrados; 

Lote duzentos e sessenta e nove — mil metros quadra-., 
dos; - . . 1

Lote duzentos e setenta — mil metros quadrados;
Lote duzentos e setenta e um — mil metros quadrados; ; 
Lote duzentos e setenta e dois — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e setenta e três — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e setenta e quatro — mil metros quadra

dos; ' I

Lote duzentos e setenta e cinco — mil metros quadrados;
Lote duzentos e setenta e seis — mil metros quadrados; | 

Lote duzentos e setenta e sete — mil metros quadrados; | 
Lote duzentos e setenta e oito — mil metros quadrados; > 
Lote duzentos e setenta e nove — mil metros quadrados; 1 

Lote duzentos e oitenta — mil metros quadrados;
Lote duzentos e oitenta e um — mil metros quadrados;

e

e

e

três -— mil metros qua£

quatro — mil metros

cinco — mil metros^

seis — mil metros quaàps

sete— mil metros quadn,

e

e

e oito — mil metros quadu
0

Lote duzentos e oitenta e dois — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e oitenta e três — mil metros quadrados;
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Lote duzentos e oitenta e quatro — mil metros quadra-

: Lote duzentos e oitenta e cinco — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e oitenta e seis — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e oitenta e sete — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e oitenta e oito — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e oitenta e nove — mi [metros quadrados;
Lote duzentos e noventa — mil metros quadrados;
Lote duzentos e noventa e um — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e noventa e dois — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e noventa e três — mil metros quadrados;
Lote duzentos e noventa e quatro — mil metros quadra- 

pi
| Lote duzentos e noventa e cinco — mil metros quadra- 

s;
Lote duzentos e noventa e seis — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e noventa e sete — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e noventa e oito — mil metros quadrados; 
Lote duzentos e noventa e nove — mil metros quadra- 

s; . • •
Lote trezentos — mil metros quadrados;
Lote trezentos e um — mil metros quadrados;
Lote trezentos e dois — mil metros quadrados;
Lote trezentos é três — mil metros quadrados;
Lote trezentos e quatro — mil metros quadrados;
Lote trezentos e cinco — mil metros quadrados;
Lote trezentos e seis — mil metros quadrados;
Lote trezentos e sete — mil metros quadrados;
Lote trezentos e oito — mil metros quadrados;
Lote trezentos e nove — mil metros quadrados;
Lote trezentos e dez — mil metros quadrados;
Lote trezentos e onze — mil metros quadrados;
Lote trezentos e doze — mil metros quadrados;
Lote trezentos e treze — mil metros quadrados;
Lote trezentos é catorze — mil metros quadrados;
Lote trezentos e quinze — mil metros quadrados;
Lote trezentos e dezasseis — mil metros quadrados;
Lote trezentos e dezassete — mil metros quadrados;
Lote trezentos e dezoito — mil metros quadrados;
Lote trezentos e dezanove — mil metros quadrados;
Lote trezentos e vinte — mil metros quadrados;
Lote trezentos e vinte e um — mil metros quadrados; 
Lote trezentos e vinte e dois — mil metros quadrados; 
Lote trezentos e vinte e três — mil metros quadrados;
Lote trezentos e vinte e quatro — mil metros quadrados; 
Lote trezentos e vinte e cinco — mil metros quadrados;
Lote trezentos e vinte e seis — mil metros quadrados; 
Lote trezentos e vinte e sete — mil metros quadrados;
Lote’ trezentos e vinte e oito — mil metros quadrados; 
Lote trezentos e vinte e nove — mil metros quadrados;
Lote trezentos e trinta — mil metros quadrados;

Lote trezentos e trinta e um — mil metros quadrados; 
Lote trezentos e trinta e dois — mil metros quadrados;
Lote trezentos e trinta e três — mil metros quadrados; 
Lote.trezentos e trinta e quatro — mil.metros quadrados; 
Lote trezentos e trinta e cinco — mil metros quadrados;

' Lote trezentos e trinta e seis —- mil metros quadrados;
Lote trezentos e trinta e sete — mil metros quadrados; 
Lote trezentos e trinta e oito — mil metros quadrados;
Lote trezentos e trinta e nove -— mil metros quadrados;
Lote trezentos e quarenta — mil metros quadrados;
Lote trezentos e quarenta e um — mil metros quadrados;
Lote trezentos e quarenta e dois — mil metros quadra

dos; . -
Lote trezentos e quarenta e três — mil metros quadrados;
Lote trezentos e quarenta e quatro — mil metros qua

drados; . .
Lote trezentos e quarenta e cinco — mil metros quadra

dos;
Lote trezentos e quarenta e seis — mil metros quadrados; 
Lote trezentos e quarenta e sete — mil metros quadrados;

■ Lote trezentos e quarenta e oito — mil metros quadrados;
Lote trezentos e quarenta e nove — mil metros quadra

dos;
Lote trezentos e cinquenta — mil metros quadrados;
Lote trezentos e cinquenta e um — mil metros quadra

dos; . .
Lote trezentos e cinquenta e dois — mil metros quadra

dos;
Lote trezentos e cinquenta e três — mil metros quadra

dos;
Lote trezentos e cinquenta e quatro — mil metros qua

drados;
Lote trezentos e cinquenta e cinco — mil metros qua

drados;
Lote trezentos e cinquenta e seis — mil metros quadra

dos; .
Lote trezentos é cinquenta e sete — mil metros quadra

dos;
Lote trezentos e cinquenta e oito — mil metros quadra

dos;
Lote trezentos e cinquenta e nove — mil metros quadra

dos;
Lote trezentos e sessenta — mil metros quadrados;
Lote trezentos e sessenta e um — mil metros quadrados^ 
Lote trezentos e sessenta e dois — mil metros quadrados; 
Lote trezentos e sessenta e três — mil metros quadrados;
Lote trezentos e sessenta e quatro — mil metros quadra

dos;
Lote trezentos e sessenta e cinco — mil metros quadra

dos;

Lote trezentos e sessenta e seis — mil metros quadrados;
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Lote trezentos e sessenta e sete — mi! metros quadrados; 
Lote trezentos e sessenta e oito — mil metros quadrados; 
Lote trezentos e sessenta e nove — mil metros quadra

dos; '
Lote trezentos e setenta — mil metros quadrados;
Lote trezentos e setenta e um — mil metros quadrados; 
Lote trezentos e setenta e dois — mil metros quadrados; 
Lote trezentos e setenta e. três — mil metros quadrados; 
Lote trezentos e setenta e quatro — mil metros quadra

dos;
Lote trezentos e setenta e cinco — mil metros quadrados;
Lote trezentos e setenta e seis — mil metros quadrados; 
Lote trezentos e setenta e oito — mil metros quadrados; 
Lote trezentos e setenta e nove — mil metros quadrados; 
Lote trezentos e oitenta — mil metros quadrados; 
Lote trezentos e oitenta eum — mil metros quadrados; 
Lote trezentos e oitenta e dois — mil metros quadrados; 
Lote trezentos e oitenta e três — mil metros quadrados; 
Lote trezentos e oitenta e quatro — mil metros quadra

dos; . , • .
Lote trezentos e oitenta e cinco — mil metros quadrados; 
Lote trezentos e oitenta e seis — mil metros quadrados; 
Lote trezentos e oitenta e sete — mil metros quadrados; 
Lote trezentos e oitenta e oito — mil metros quadrados; 
Lote trezentos e oitenta e nove — mil metros quadrados; 
Lote trezentos e noventa — mil metros quadrados;
Lote trezentos e noventa e um — mil metros quadrados; 
Lote trezentos e noventa e dois — mil metros quadrados; 
Lote trezentos e noventa e três — mil metros quadrados; 
Lote trezentos e noventa e quatro — mil metros quadra

dos;
Lote trezentos e noventa e cinco — mil metros quadra

dos;
Lote trezentos e noventa e seis — mil metros quadrados; 
Lote trezehtos e noventa e sete — mil metros quadrados; 
Lote trezentos e noventa e oito — mil mètros quadrados;
Lote trezentos e noventa e nove — mil metros quadra

dos;
Lote quatrocentos — mil metros quadrados;
Lote quatrocentos eum — mil metros quadrados;
Lote quatrocentos e dois — mil metros quadrados; 
Lote quatrocentos e três — mil metros quadrados;
Lote quatrocentos e quatro — mil metros quadrados; 
Lote quatrocentos e cinco — mil metros quadrados; 
Lote quatrocentos e seis — mil metros quadrados; 
Lote quatrocentos e sete — mil metros quadrados; 
Lote quatrocentos e oito —'mil metros quadrados; 
Lote quatrocentos e nove — mil metros quadrados; 
Lote quatrocentos e dez — mil metros quadrados; 
Lote quatrocentos e onze — mil metros quadrados; 
Lote quatrocentos e doze — mil metros quadrados;

vinte e sete — mil metros í ie

vinte e oito — mil metrosrrde

vinte e nove — mil metros^e

Lote quatrocentos e treze — mil metros quadra 

Lote quatrocentos e catorze — mil metros ’ 
Lote quatrocentos e quinze — mil metros qua^ 

Lote quatrocentos e dezasseis — mil metros 

Lote quatrocentos e dezassete — milmetros^ 

Lote quatrocentos e dezoito -— mil metros quaÇ 
Lote quatrocentos e dezanove — mil metros 
Lote quatrocentos e vinte — mil metros quadra^ 

Lote quatrocentos e vinte e um — mil metrosq^ 

Lote quatrocentos e vinte e dois — mil. metros^ 

dos;
Lote quatrocentos e vinte e três — mil metrosqm ' 
Lote quatrocentos e vinte e quatro — mil 

drados; , ' • ■ .j

Lote quatrocentos e vinte e cinco — mil metrosq3 

dos;
Lote quatrocentos e vinte e seis — mil metrosquai;

Lote quatrocentos
dos;

Lote quatrocentos 
dos;

Lote quatrocentos 
dos;

Lote quatrocentos e trinta — mil metros quadrad^ 
Lote quatrocentos e trinta eum-— mil metros quaà J- 

Lote quatrocentos e trinta e dois — mil metros 
dos; . Í

Lote quatrocentos e trinta e três — mil metros Fà 
'dos;' I

Lote quatrocentos e trinta é quatro — mil metros-.* 

drados; *
Lote quatrocentos e trinta e cinco.— mil metrosqL 

dos; . .. / f

Lote quatrocentos e trinta e seis — mil metros 
dos; . ' Í

Lote quatrocentos e trinta e sete — mil metros 
. Ta dos;

v • 1
Lote quatrocentos e trinta e oito — mil metros 

. ... Pdos; . , 1

Lote quatrocentos e.trinta e nove — mil metros 

dos; 1
Lote quatrocentos e quarenta -— mil metros quadra^

Lote quatrocentos e quarenta e um — mil metros % 

drados; , * ’ wa
Lote quatrocentos e quarenta e dois -— mil metros® 

drados; * ln

Lote quatrocentos e quarenta e três — mil metros® 
drados; |

Lote quatrocentos e quarenta e quatro — mil metros<ído 
drados; i
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^Lote quatrocentos e quarenta e cinco — mil'metros qua- 
idos; *
ÍLote quatrocentos e quarenta e seis — mil metros qua- 

idos;
jLote quatrocentos e quarenta e sete — mil metros qua- 
idos;
ÍLote quatrocentos e quarenta e oito — mil metros qua- ♦ 

idos;
JLote quatrocentos e quarenta e nove — mil metros qua- 
tdos;
ÍLote quatrocentos e cinquenta — mil metros quadrados; 
jLote quatrocentos e cinquenta e um — mil metros qua- 
idos;
! Lote quatrocentos e cinquenta e dois — mil metros qua- 

dos;
Lote quatrocentos e cinquenta e três — mil metros qua- 

idos; .
Lote quatrocentos e cinquenta e quatro — mil metros 

idrados;
| Lote quatrocentos e cinquenta e cinco — mil metros qua- 

idos;
Lote quatrocentos e cinquenta e seis — mil metros qua- 

kdos; < ■
! Lote quatrocentos e cinquenta e sete — mil metros qua- 
ados;

Lote quatrocentos e cinquenta e oito — mil metros qua- 
ados;

Lote quatrocentos e cinquenta e nove — mil metros qua- 
ados; ' . • . r.

Lote quatrocentos e sessenta — mil metros quadrados;
Lote quatrocentos e sessenta e um — mil metros qua- 

ados;
Lote quatrocentos e sessenta e dois — mil metros qua- 

ados; . '
Lote quatrocentos e sessenta e três — mil metros qua- 

ados;
Lote quatrocentos e sessenta e quatro — mil metros qua- 

ados; •
Lote quatrocentos e sessenta e cinco — mil metros qua- 

ados; , *
Lote quatrocentos e sessenta e seis — mil metros qua- 

ados;
. Lote quatrocentos e sessenta e sete —mil metros qua- 
ados;

Lote quatrocentos e sessenta e-oito — mil metros qua- 
ados;. / .

Lote quatrocentos e sessenta e nove — mil metros qua- 
ados;

Lote quatrocentos e setenta — mil metros quadrados;
Lote quatrocentos e setenta e um — mil metros quadra-

Lote quatrocentos e setenta e dois — mil metros qua
drados;

Lote quatrocentos e setenta e três — mil metros quadra
dos; .

Lote quatrocentos e setenta e quatro — mil metros qua
drados;

Lote quatrocentos e setenta e cinco — mil metros qua
drados;
' Lote quatrocentos e setenta e seis — mil metros quadra
dos; . . -

Lote quatrocentos e setenta e sete — mil metros quadra
dos; - '

Lote quatrocentos e setenta e oito — mil metros quadra
dos; . .

Lote quatrocentos e setenta e nove — mil metros qua
drados; •

Lote quatrocentos e oitenta — mil metros quadrados;
Lote quatrocentos e oitenta e um — mil metros quadra

dos; . .
Lote quatrocentos e oitenta e dois — mil metros qua

drados;
Lote quatrocentos e oitenta e três —-mil metros quadra

dos; * -
Lote quatrocentos e oitenta è quatro — mil metros qua

drados;
Lote quatrocentos e oitenta e cinco — mil metros qua

drados;
Lote quatrocentos e oitenta e seis — mil metros quadra

dos;
Lote quatrocentos e oitenta e sete — mil metros quadra

dos;
Lote quatrocentos e oitenta e oito.— mil metros quadra

dos; , ■ ■ • ’
Lote quatrocentos e oitenta e nove — mil metros qua

drados;
Lote quatrocentos e noventa — mil metros quadrados;
Lote quatrocentos e noventa e um — mil metros qua

drados;
Lote quatrocentos e noventa e dois — mil metros qua

drados; . «
Lote quatrocentos e noventa e três — mil metros qua

drados;
Lote quatrocentos*e noventa e quatro — mil metros qua

drados;
Lote quatrocentos è noventa e cinco — mil metros qua

drados;

Lote quatrocentos e noventa e seis — mil metros qua
drados;

Lote quatrocentos e noventa e sete — mil metros qua
is; drados;
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Lote quinhentos e quarenta e dois mi 
ni* 

drados; j

Lote quinhentos e quarenta e três — mil me^; 

dos; ‘ ’ I

Lote quinhentos e quarenta e quatro — mil 1/ 
drados; ’

Lote quinhentos e quarenta e cinco — mil 

drados;
Lote quinhentos e quarenta e seis — mil metro^

Lote quatrocentos e noventa e oito mil metros qua

drados;
Lote quatrocentos e noventa e nove — mil metros qua-

. drados;
Lote quinhentos — mil metros quadrados;v

Lote quinhentos e um — mil metros quadrados;

Lote quinhentos e dois — mil metros quadrados;

Lote quinhentos e três — mil metros quadrados;

Lote quinhentos e quatro — mil metros quadrados;
Lote quinhentos e cinco — mil metros quadrados; dos;

Lote quinhentos e seis — mil metros quadrados;

Lote quinhentos e sete — mil metros quadrados;

Lote quinhentos e oito — mil metros quadrados;

Lote quinhentos e nove — mil metros quadrados;

Lote quinhentos e dez — mil metros quadrados;

Lote quinhentos e onze— mil metros quadrados;

Lote quinhentos e doze — mil metros quadrados;

Lote quinhentos e treze — mil metros quadrados;

Lote quinhentos e catorze — mil metros quadrados;

Lote quinhentos e quinze — mil metros quadrados;

Lote quinhentos e dezasseis — mil metros quadrados;

Lote quinhentos e dezassete — mil metros quadrados; '

Lote quinhentos e dezoito — mil metros quadrados;
Lote quinhentos e dezanove — mil metros quadrados';

Lote quinhentos e vinte — mil metros quadrados;

Lote quinhentos e vinte è um — mil metros quadrados;

Lote quinhentos e vinte e dois — mil metros quadrados;

Lote quinhentos e vinte e três —mil metros quadrados;

Lote quinhentos e vinte e quatro — mil metros quadra

dos;

Lote quinhentos e vinte e cinco — mil metros quadrados;

Lote quinhentos e vinte e seis — mil metros quadrados;

Lote quinhentos e vinte e sete — mil metros quadrados; 

Lote quinhentos e vinte e oito — mil metros quadrados;

Lote quinhentos e vinte e nove — mil metros quadrados;

Lote quinhentos e trinta — mil metros quadrados;

Lote quinhentos e trinta e um — mil metros quadrados;

Lote quinhentos e trinta e dois — mil metros quadrados; 

Lote quinhentos e trinta e três — mil metros quadrados; 

Lote quinhentos e trinta e quatro — mil metros quadra

dos;

Lote quinhentos e trinta e cinco — mil metros quadra

dos;
Lote quinhentos e trinta e seis — mil metros quadrados; 

Lote quinhentos e trinta e sete — mil metros quadrados; 

Lote quinhentos e trinta e oito— mil metros quadrados; 

Lote quinhentos e trinta e nove — mil metros quadrados; 

Lote quinhentos e quarenta — mil metros quadrados;

Lote quinhentos e quarenta e um — mil metros quadra

dos; , '

e

e

e

te..,.

cinquenta

cinquenta

cinquenta

e um — mil metr.

e dois mil mete
>$

. ■ 1

e três — mil mete

mil mete

seis —— mil meifò ,

sete — mil melfò

oito —mil rnetfà
o

Lote quinhentos e quarenta e sete — mil metros 

dos; '
Lote quinhentos e quarenta e oito — mil metros^ 

dos; ;
Lote quinhentos e quarenta e nove — mil 

drados; >
• Lote quinhentos e cinquenta — mil metros qiM>s

Lote quinhentos

drados;

Lote quinhentos 
drados; ’

Lote quinhentos

drados;

Lote quinhentos e cinquenta e quatro 

drados; ' L . ...
’ Lote quinhentos ê cinquenta e cinco — mil metrc

. drados;

Lote quinhentos e cinquenta e

drados;

Lote quinhentos e cinquenta e

drados;

Lote quinhentos e cinquenta e

drados;
Lote quinhentos e cinquenta e nove — mil metflh 

drados; ' ' ,
Lote quinhentos e sessenta — mil metros quadrai

Lote quinhentos e sessenta è um — mil metros^, 

dos; j

Lote quinhentos e sessenta e dois — mil metros 
dos; . . / |

Lote quinhentos e sessenta e três — mil metros 

dos; d

Lote quinhentos e sessenta e quatro — mil 

drados; • ' . ' • ■<

Lote quinhentos e sessenta e cinco — mj| metro^í 

drados;

Lote quinhentos e sessenta e seis — mil metros qAi 
dos; ’ - ■ , } 

Lote quinhentos e sessenta e sete — mil metros 

dos;
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Lote quinhentos e sessenta e oito — mil metros quadra-

Lote quinhentos e sessenta e nove — mil metros qua- 
dos;. ...
Lote quinhentos e setenta — mil metros quadrados;
Lote quinhentos e setenta eum — mil metros quadrados;
Lote quinhentos e setenta e dois — mil metros quadra- 

e setenta

setenta

setenta

e seis — mil metros quadra- 

ee sete — mil metros quadra- 

e e oito — mil metros quadra- .

. Lote quinhentos e setenta'e três — mil metros quadrados;
Lote quinhentos e setenta e quatro — mil metros qua- . 

idos;
Lote quinhentos e setenta e cinco — mil metros quadra-
I ' ■ ■ '
d ■
Lote quinhentos

. L>.
Lote quinhentos

s;
jLote quinhentos

•3;
Lote quinhentos e setenta e nove — mil metros quadra- 

is;,^ *• ’ .
Lote quinhentos e oitenta — mil metros quadrados;

■

Lote quinhentos e oitenta eum — mil metros quadrados;
1 Lote quinhentos e oitenta e dois — mil metros quadra-

(
Lote quinhentos e oitenta e três — mil metros quadrados; ?

Lote quinhentos e oitenta e quatro — mil metros qua- 
fãdos; '
I Lote quinhentos e oitenta e cinco — mil metros quadra

is; ' • '
I Lote quinhentos e oitenta e seis — mil metros quadrados;
| Lote quinhentos e oitenta e sete — mil metros qliadra- 
|s; •’ • ..
| Lote quinhentos e oitenta e oito — mil metros quadra- 

os; ' . .
■ ■ ■ . ,

I Lote quinhentos e oitenta e nove —mil metros quadra- 

gs; ; ■ ’ ' ■ :

I
Lote quinhentos e noventa — mil metros quadrados;

Lote quinhentos e noventa eum — mil metros quadra- 
os;
| Lote quinhentos e noventa e dois — mil metros quadra- 

ps;
Lote quinhentos

òs;
I Lote quinhentos

(fados;
I Lote quinhentos 
jfrados;

Lote quinhentos e noventa e seis — mil metros quadra

e noventa e três — mil metros quadra-

e noventa e quatro — mil metros qua-

é noventa e cinco — mil metros qua-

Lote quinhentos e noventa e sete — mil metros quadra
dos;

Lote quinhentos e noventa e oito — mil metros quadra
dos;

Lote quinhentos e noventa e nove — mil metros qua
drados; ‘ .

Lote seiscentos — m i I metros quadrados;
Lote seiscentos eum — mil metros quadrados;

‘ Lote seiscentos e dois — mil metros quadrados; ’ 
Lote seiscentos e três — Tnil metros quadrados; 
Lote seiscentos e quatro — mil metros quadrados; 
Lote seiscentos e cinco — mil metros quadrados; 
Lote seiscentos e seis — mil metros quadrados; 
Lote seiscentos e sete — mil metros quadrados; 
Lote seiscentos e oito — mil metros quadrados; 
Lote seiscentos e nove — mil metrós quadrados; 
Lote seiscentos e dez — mil metros quadrados; 
Lote seiscentos e onze — mil metros quadrados; 
Lote seiscentos e doze — mil metros quadrados; 
Lote seiscentos e treze — mil metros quadrados; 
Lote seiscentos e catorze — mil metros quadrados; 
Lote seiscentos e quinze — mil metros quadrados; 
Lote seiscentos e dezasseis — mil metròs quadrados; 
Lote seiscentos e dezassete — mil metros quadrados; 
Lote seiscentos e dezoito — mil metros quadrados; 
Lote seiscentos e dezanove — mil metros quadrados; 
Lote seiscentos e vinte — mil metros quadrados; 
Lote seiscentos e vinte e um — mil metros quadrados; 
Lote seiscentos e vinte e dois — mil metros quadrados; 
Lote seiscentos e vinte e três — mil metros quadrados; 
Lote seiscentos e vinte e quatro — mil metros quadrados; 
Lote seiscentos e vinte e cinco — mil metros quadrados; 
Lote seiscentos e vinte e seis — mil metros quadrados; 
Lote seiscentos e vinte-e sete — mil metros quadrados; 
Lote seiscentos e vinte e oito — mil metros quadrados; 
Lote seiscentos e vinte e nove — mil* metros quadrados; 
Lote seiscentos e trinta — mil metros quadrados;
Lote seiscentos e trinta eum — mil metros quadrados; 
Lote seiscentos e trinta e dois — mil metros quadrados; 
Lote seiscentos e trinta e três — mil metros quadrados; 
Lote seiscentos e trinta e quatro — mil metros quadra

dos; / ,
Lote seiscentos e trinta e cinco — mil metros quadrados; 
Lote seiscentos e trinta e seis — mil metros quadrados; 
Lote seiscentos e trinta e sete — mil metros quadrados; 
Lote seiscentos e trinta e oito — mil metros quadrados; 
Lote seiscentos e trinta e nove — mil metros quadrados;

. Lote seiscentos e quarenta — mil metros quadrados;
Lote seiscentos e quarenta e um — mil metros quadra

dos;
is;
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Lote seiscentos e sessenta e sete - 

quadrados;Lote seiscentos e sessenta e oito-^^ 

quadrados; g
Lote seiscentos e sessenta e nove — mil me^ ? 

dos;. ‘ • H
Lote seiscentos e setenta — mil metros quadrçj I 

Lote seiscentos e setenta eum — mil metros^ 

’■ Lote seiscentos e setenta e dois — mil metros^ ' 

Lote seiscentos e setenta e três — mil metros^ 

Lote seiscentos e setenta e quatro — mil • 

dos; ■ . <
Lote seiscentos è setenta e cinco — mil metrod

dos; •

Lote seiscentos e setenta e seis — mil metrosqu; 

Lote seiscentos e setenta e sete T— mil metrosqm I 

Lote seiscentos e setenta e oito — mil.metros qm i 

Lote seiscentos e> setenta e nove — mil metro» j 
dos; ' |

Lote seiscentos e oitenta — mil metros quadrad?;

■ Lote seiscentos e oitenta e um — mil metrosqus •

Lote seiscentos e oitenta e dois — mil metros qus;

Lote seiscentos e oitenta e três — mil metros quij 

Lote seiscentos e oitenta e quatro — mil metrosí;
• ■ - Si

dos; ’ "
Lote «seiscentos e oitenta e cinco *-— mil metrosc] 

dos; ' h

Lote seiscentos e oitenta e seis — mil metros quí -

Lote seiscentos e oitenta e sete — mil metros qufc 
Lote seiscentos e oitenta.e oito — mil metrosq$ 

Lote seiscentos e oitenta e nove — mil metros^ 
dos; . ;j

Lote A — dezoito mil e cinquenta metros quadrf , 

Lote B — dezoito mil e cinquenta metros quadraó 

Lote C — dezoito mil e cinquenta metros quadrai 

Lote D — dezoito mil e cinquenta metros quadrf 

Lote E — dezoito mil e cinquenta metros quadrf 

Lote F — dezoito mil e cinquenta metros quadrf;

10. As obras de urbanização, a executar pela req^ 
na área do Loteamento, foram licenciadas por de®' 

tomada pelo Governo Provincial, incorporando o L 

,aprovação dos respectivos projectos, apresentada 
requerente. Pela loteadora é cedido ao Município, K; 

quaisquer ónus ou encargos, o terreno a integrar no®\ 

Público, destinado a arruamentos, passeios e jardins. $ 

Da emissão deste Alvará vai ser dada imediata 
dade num Jornal de âmbito Nacional, e feita a suap^ , 

u 
ção no Diário da Republica.

Dado e passado para que sirva de título á requert^ 

para todos os efeitos prescritos nos termos da lei.

O Governador, Isaac Francisco Maria dos Anjo* \

t Lote seiscentos e quarenta e dois — mil metros quadra-

‘ dos;

Lote seiscentos e quarenta e três — mil metros quadra

dos; • ■ .

Lote seiscentos e quarenta e quatro — mil metros qua

drados; (

Lote seiscentos e quarenta e cinco — mil metros qua

drados; .

Lote seiscentos e quarenta e seis —- mil metros quadra

dos;

Lote seiscentos e quarenta e sete — mil metros quadra

dos;
7 /

Lote seiscentos e quarenta e oito — mil metros quadra- 

dos;

Lote seiscentos e quarenta e nove — mil- metros quadra

dos;

Lote seiscentos e cinquenta — mil metros quadrados; '

Lote seiscentos e cinquenta eum — mil metros quadra

dos;

Lote seiscentos e cinquenta e dois — mil metros qua

drados; \

Lote seiscentos e cinquenta e três — mil metros quadra

dos;

Lote seiscentos e cinquenta e quatro —mil metros qua- 

drados;

Lote seiscentos e cinquenta e cinco — mil metros qua

drados;

Lote seiscentos e cinquenta e seis — mil metros quadra

dos;

Lote seiscentos e cinquenta e sete — mil metros qua

drados;

Lote seiscentos e cinquenta e oito — mil metros qua

drados; z

Lote seiscentos e cinquenta e nove — mil metros qua

drados; ’

Lote seiscentos e sessenta — mil.metros quadrados;

Lote seiscentos e sessenta eum — mil metros quadrados;

Lote seiscentos e sessenta e dois — mil metros quadra

dos;

Lote seiscentos e sessenta e três — mil metros quadra

dos; '

Lote seiscentos e sessenta e quatro — mil metros qua

drados;

Lote seiscentos e sessenta e cinco — mil metros qua

drados;

Lote seiscentos e sessenta e seis — mil metros quadra

dos;
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Despacho n.° 2587/15 
de 8 dc Abril

Jonsiderando a necessidade de materialização da política 
esenvolvimento do Solo Urbano e do Ordenamento do 
tório, na sua estratégia de utilizar o património de que 
tado dispõe, constituído pela propriedade dos terrenos 
icos de uso privado, de seleccionar áreas convenientes e 
ficiá-las com obras de infra-estruturas, para promover o 
lesenvolvimento económico sustentado, nomeadamente 
:essidade da aprovação de projectos urbanísticos e res- 
iyos alvarás, destinados às áreas definidas para cons
to de habitação, indústria, comércio, serviços e outras 
ddades afins. *
*los termos das disposições combinadas dos artigos 1.° 
[, do Decreto Executivo Conjunto n.° 103/09, de 22 de 
jbro (Transfere do domínio público para o domínio pri- 
) do Estado os terrenos a serem utilizados na Província 
Benguela), e da alínea a) e b) do n.° 2 do artigo 12.°, 
Capítulo I, e do artigo 20.° Secção I, do Capítulo II, da 
n.° 17/10, de 29 de Julho (Da organização e do funcio- 
lentõ dos Órgãos da Administração Local do Estado), 
lovernador Provincial de Benguela, emite o seguinte 
pacho: '
l.° — Que seja publicado em Diário da República 
Ivará de Loteamento n.° 43/14, da Parcela n.° 30, na 
erva Fundiária da Zona Sul,. Município de Benguela, 
/íncia de Benguela, aprovado pelo Governo Provincial, 
inado a equipamentos, comércio e serviços.

[2.° — As peças escritas e desenhadas constituem-se em 
bxo e são parte integrante do presente Despacho.
Ó presente Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se. •

Gabinete do Governador Provincial de Benguela, 
12 de Dezembro de 2014. — O Governador, Isaac 

ncisco Maria dos Anjos.

RESERVA FUNDIÁRIA DA ZONA SUL 
PARCELA 30

LOTEAMENTO N.° 43/14 

EXPEDICÇÃO DE ALVARÁ

Expedição de Alvará •
Isaac Francisco Maria dos Anjos, Governador Provincial 
Benguela.
Nomeado por Decreto Presidencial n.° 34/13, de 8 de 
io de 2013, expeço o presente Alvará de licença, que 
ino e faço autenticar, a favor do Governo Provincial de 
nguela, à qual, por deliberação tomada por este Governo 
província, foi concedido o Licenciamento de Loteamento 
Parcela n.° 30, do Alvará de Parcelamento n.° 2/2013, 

)1 içado no Diário da República, 2.a série n.° 42, de 8 
Novembro de 2013, da Reserva Fundiária da Zona Sul, 
ada por Decreto Executivo Conjunto n.° 109/09, de 22, 
Outubro, dos Ministérios do Urbanismo e Habitação, e 
Administração do Território, prédio rústico situado no 

Município de. Benguela, Província de Benguela, tendo o 
referido terreno vindo para o domínio privado do Governo 
Provincial de Benguela, por força do Decreto Executivo 
Conjunto atrás referido, publicado no Diário da República,. 
I série n.° 20 í, de 22 de Outubro de 2009.

Confronta pelo Norte com estrada projectada, pelo Sul 
com estrada projectada, pelo Nascente com estrada projectada 
e pelo Poente com estrada projectada, cóm as coordenadas:

1 — x = 317142,9783 y = 8598807,2103;
2 — x = 317590,3737 y = 8599234,8321;.
3 — x = 319476,8001 y = 8597265,9130;

. 4 — x = 319294,4105 y = 8596866,3907;
5 — x = 319410,1781 'y = 8596442,7378;
6 — x = 318566,4685 y = 8595966,2588;
7 — x = 318308,1927 y = 8596855,7583. '
Enquadramento Urbanístico:
O prédio que vai ser loteado é a «Parcela n.° 30», situa-se 

em Espaço Urbanizável na Reserva Fundiária da Zona Sul, 
criado pelo Decreto Executivo Conjunto atrás mencionado, 
e o projecto de Loteamento apresentado, respeita os índices 
Urbanísticos estabelecidos, tendo a proposta sido aprovada.

A operação tem as cáracterísticas-e obedecerá as prescri
ções a seguir enunciadas:

1. Área total registada da Reserva Fundiária da Zona Sul: 
quarenta e sete milhões novecentos*e noventa e três mil e 
quatrocentos metros quadrados.

2. Área total da parcela a lotear: — três milhões, qua
renta e sete mil, novecentos e trinta e um metros quadrados.

3. Área loteada da parcela: — três milhões, quarenta e 
sete mil, novecentos e trinta e um metros quadrados.

4. Área total dos lotes constituídos: —dois milhões oito
centos e dez mil e sessenta e sete metros quadrados.

5. índice de utilização bruto: zero ponto trinta e quatro.
6. Número total de lotes criados: cinquenta e oito lotes.
7. Número total de fogos criados: zero fogos.
8. Número de lugares de parqueamento criado: mil nove

centos e vinte lugares. '
9. É autorizada a constituição de cinquenta e oito lotes 

de terreno, designados pelos n.os 1 a 58, destinados a cons
trução de equipamento, comércio e serviços. A localização 
e a dimensão dos lotes é a prevista nas plantas síntese do 
Loteamento, e nos quadros síntese do Loteamento que cons
tituem Anexos a este Alvará, a qual assino e faço autenti
car com o selo branco usado pelo Governo Provincial de 
Benguela. Sãò.as seguintes as áreas de cada um dos lotes 
constituídos:

Lote um- — vinte e nove mil oitocentos e sessenta e três 
metros quadrados;

Lote dois — vinte e nove mil e oitenta e nove metros 
quadrados; . '

Lote três — vinte e nove mil e setenta metros quadrados;
Lote quatro — vinte e nove mil e novecentos metros 

quadrados;
Lote cinco — trinta e dois mil e trezentos e sessenta e um 

metros quadrados;
Lote seis — trinta e um mil e trezentos e setenta e três 

metros quadrados;
Lote sete — trinta e um mil e trezentos e setenta e seis 

metros quadrados;
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■ Lote trinta e sete —cinquenta e um mil e í 
e nove metros quadrados; |

Lote trinta e oito — cinquenta mil e cento 1 
sete metros quadrados; • i

Lote trinta e nove — cinquenta mil centoe J • 

metros quadrados; ■
Lote quarenta — cinquenta mil e novecentos J 

quatr.o metros quadrados; |
Lote quarenta e um — cinquenta e quatron|| 

um metros quadrados; |
Lote quarenta e. dois — cinquenta e dois mi|t-1 

tos e seis metros quadrados; %
Lote quarenta e três — cinquenta e dois mileul 

e trinta e seis metros quadrados; |
Lote quarenta e quatro — cinquenta e tres mih < 

tos e trinta e sete metros quadrados |
Lote quarenta e cinco — sessenta e cinco milei 

e oitenta e nove metros quadrados; * 1
Lote quarenta e seis — cinquenta e cinco milti| 

e cinco metros quadrados; - • I
Lote quarenta e sete — cinquenta e cinco miki j 

e trinta e nove metros quadrados; |
Lote quarenta e oito — cinquenta e seis mih| 

quinze metros quadrados; |
Lote quarenta e nove —setenta e nove mil etp.j 

tos e vinte e oito, metros quadrados; ’ . • 1
A Lote cinquenta —- cinquenta e sete mil e qu® 

quatro metros quadrados; \ 1
Lote cinquenta e um — cinquenta e sete mil eft 

e quarenta e três metros quadrados; . ’ • 1
Lote cinquenta e dois — cinquenta e oito 

centos e noventa e três metros quadrados; I
Lote cinquenta e três — noventa e três mil qw 

' e sessenta e oito metros quadrados; |
Lote cinquenta e quatro — cinquenta e novenihj 

centos e três metros quadrados; |
Lote cinquenta e cinco —1 cento e vinte e dois 

centos e noventa e sete metros quadrados; 1
Lote cinquenta e seis — cento e quatro mil e qi^?. 

e trinta e oito metros quadrados;
Lote cinquenta e sete — sessenta e dois mil 

dois metros quadrados; , |
Lote cinquenta e oito — sessenta e cinco mil 

tos e noventa e cinco metros quadrados. ' I

10. As obras de urbanização, a executar pela reff 
na área do Loteamento, foram licenciadas por delM 

tomada pelo Governo Provincial, incorporando ol 
aprovação dos respectivos projectos, apresentado^ 
requerente. |

Pela loteadora é cedido ao Município, livre de qt4 

ónus ou encargos, o terreno a integrar no Domínio 
destinado a arruamentos, passeios e jardins. 1 

Da emissão deste Alvará vai ser dada imediata R 
dade num Jornal de âmbito Nacional, e feita a sua pA 
ção no Diário da República. i

Dado e passado para que sirva de título à requeA 

para todos os efeitos prescritos nos termos da lei l
O Governador, Isaac Francisco Maria dos AnjÀ

Lote oito — trinta e dois mil cento e setenta e dois metros 

quadrados; ’
Lote nove — trinta e quatro mil e seiscentos e cinquenta

e oito metros quadrados;
Lote dez—trinta e três mil e seiscentos e setenta e cinco 

metros quadrados;
Lote onze — trinta e três mil e seiscentos e sessenta e 

dois metros quadrados;
Lote doze — trinta e quatro mil e seiscentos e sessenta e 

oito metros quadrados;
Lote treze — trinta e seis mil novecentos e sessenta e 

cinco metros quadrados;
Lote catorze — trinta e cinco mil e novecentos e cin- • 

quenta e sete metros quadrados;
Lote quinze — trinta e cinco mil e novecentos e cin

quenta e oito metros quadrados; '
Lote dezasseis — trinta e seis mil novecentos e sessenta

e quatro metros quadrados;
Lote dezassete — trinta e nove mil e duzentos e cin

quenta e dois metros quadrados;
Lote dezoito -7- trinta e oito mil e duzentos e quarenta e 

nove metros quadrados;
Lote dezanove — trinta e oito mil e duzentos e cinquenta 

e quatro metros quadrados;
Lote vinte — trinta e nove mil e duzentos e sessenta 

metros quadrados;
Lote vinte e um — quarenta e um mil e novecentos e 

sessenta e dois metros quadrados;
Lote vinte e dois — quarenta mil e novecentos e cin

quenta e um metros quadrados;
Lote vinte e três — quarenta mil e novecentos e sessenta 

metros quadrados;
Lote vinte e quatro — quarenta e um mil e seiscentos e 

setenta e três metros quadrados;
Lote vinte e cinco — quarenta e quatro mil e duzentos e 

sessenta e seis metros quadrados;
Lote vinte e seis — quarenta e três mil e duzentos e cin

quenta metros quadrados;
* Lote vinte e sete — quarenta e três mi I e duzentos e ses

senta e três metros quadrados;
Lote vinte e oito — quarenta e quatro mil e cento e 

noventa e nove metros quadrados;
Lote vinte e nove —- quarenta e seis mil quinhentos e 

setenta e um metros quadrados
Lote trinta — quarenta e cinco mil quinhentos e quarenta 

e nove metros quadrados;
Lote trinta e um — quarenta e cinco mil e quinhentos e 

sessenta e sete metros quadrados;
Lote trinta e dois — quarenta e seis mil e quatrocentos e 

cinquenta e quatro metros quadrados;
Lote trinta e três — quarenta e oito mil e oitocentos e 

setenta e cinco metros quadrados;
Lote trinta e quatro — quarenta e sete mil e oitocentos e 

quarenta e oito metros quadrados;
Lote trinta e cinco — quarenta e sete mil e oitocentos e 

setenta metros quadrados;
Lote trinta e seis — quarenta e oito mil e setecentos e 

nove metros quadrados;









ztz \ 97 *7 • ' : . ni

• ' : id

v7 , 0

‘ / -7 : - \' . í ■ ■ j.. " |

Ofr 6£ 8£ ■ ' d



E — N.° 64 —DE 8 DE ABRIL DE 2015 895

Despacho n.° 2588/15
de 8 dc Abril

squerimento do funcionário, ao abrigo da disposição
1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 
da República n.° 60,1 série, sobre os procedimentos 
aposentação dos funcionários públicos, e do n.° 1 
32.°, do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre 

da extinção da relação jurídica de emprego;
Governador Provincial de Benguela, ao abrigo 
mpetência que lhe é conferida pela alínea e) do

> 19.° da Lei n,° 17/10, publicado no Diário da. 

blica n.° 142, I série; de 29 de Julho de 2010 — 
la Organização e Funcionamento dos Órgãos da 

inistração Local do Estado, determina o seguinte:
José Sessa Dias, Professor do II Ciclo do Ensino 

ndário Diplomado do 2.° Escalão, Agente n.° 05495319, 
iado na Escola do III Nível Comandante Cassanje, no 
icípio dé Benguela, desvinculado dos serviços, a seu 
do,.para efeitos de aposentação.
) presente Despacho entra imediatamente em vigor.

ublique-se.

gabinete do Governador Provincial de Benguela, aos 31 
iezembro de 2014. — O Governador, Isaac Francisco

-ia dos Anjos.

■ Despacho ni° 2589/15
dc8dcAbril

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição 
n.°. 1 do Despacho n.° 3/09, de I de Abril, publicado no 
\rjo da República n.° 60, I Série, sobre os procedimen- 
para a aposentação dos funcionários públicos, e do n.° 1 
ártigo 32.°, do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre 
sa da extinção da relação jurídica de emprego;
0 Governador Provincial de Benguela, ao abrigo. 

! competência que lhe é conferida pela alínea e) do 
igo 19.° da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da 
pública n.° 142, I Série, de 29 de Julho de 2010 — 

. Í! da Organização e Funcionamento dos Órgãos da 

í jpinistração Local do Estado, determina o seguinte: 
j .° — É Júlia Delfína Chivela, Professora do I Ciclo

ÍEnsirio Secundário Diplomado l.° Escalão, Agente 
; | 05517860, colocada na Escola Polivalente, no 

ipicípio de Benguela, desvinculada dos serviços, a 
li pedido, para efeitos de aposentação.

' Sj *
,2.° — O presente Despacho, entra imediatamente em 
Ipr. ' .

■ iPublique-se.

■Gabinete do Governador Provincial de Benguela, aos 31
i • ■

Dezembro de 2014. — O Governador, Isaac Francisco 
iria dos Anjos.

Despacho n.° 2590/15
dc8dcAbrii

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição 
do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 
Diário da República n.° 60, 1 Série, sobre os procedimentos 
para a aposentação dos funcionários públicos e do n.° I do 
artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre extin
ção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo 
da competência que lhe é conferida pela alínea e) do 
artigo 19.° da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da 
República n.° 142, 1 Série, de 29 de Julho de 2010 — 
Lei da Organização e Funcionamento dos Órgãos da 
Administração Local do Estado, determina o seguinte:

1. ° — É Catarina Chipuia, Encarregada Qualificada, 

Agente n.° 05517430, colocada na Escola Polivalente, 
Município de Benguela, desvinculada dos serviços, a seu 
pedido, para efeitos de aposentação.

2. ° — O présente Despacho entra imediatamente em
vigor. . *

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Benguela, aos 31 
de Dezembro de 2014. — O Governador, \saac Francisco 

Maria dos Anjos. r -

Despacho n.° 2591/15
dc 8 de Abril

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposi
ção do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado 
no Diário da República n.° 60, I Série, sobre os procedi
mentos para a aposentação dos funcionários públicos, e 
do n.° 1 artigo 32.°, do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, 
sobre causa da extinção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial dé Benguela, ao abrigo 
da competência que lhe é conferida pela alínea e) do 
artigo I9.° da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da 

República n.° 142, I Série, de 29 de Julho de 2010 — 
Lei da Organização e Funcionamento dos Órgãos da 

Administração Local do Estado, determina o seguinte:
1. ° — É Higiho Mande, Encarregado não Qualificado, 

Àgente n.° 05517736, colocado na Escola Polivalente, no 
Município de Benguela, desvinculado dos serviços, a seu 
pedido, para efeitos de aposentação.

2. ° — O presente Despacho entra imediatamente em 
vigor.*

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Benguela, aos 31 
de Dezembro de 2014. — O Governador, Isaac Francisco 

Maria dos Anjos.
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Despacho n.° 2592/15 
de 8 de Abril

A requerimento da ftincionária, ao abrigo da disposição 

do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 

Diário da República n.° 60,1 Série, sobre os procedimentos 

para a aposentação dos funcionários públicos e do n.° 1, do 

artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre extin

ção da relação jurídica de emprego;
O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo 

da competência, que lhe é conferida pela alínea e) do 

artigo 19.° da’Lei n.° 17/10, publicado no Diário da 

República n.° 142, 1 Série, de 29 de Julho de 2010 — 
Lei da Organização e Funcionamento dos Órgãos da 

Administração Local do Estado, determina o seguinte:
1. ° — É Margarida Rosa, Operária não Qualificada, 

Agente n.° 08094874, colocada^ na Escola Polivalente, 
Município de Benguela, desvinculada dos serviços, a sèu 
pedido, para efeitos de aposentação.

2. ° — 0 presente Despacho entra imediatamente em 
vigor.

Publique-se.

Gabinete dó Governador Provincial de Benguela, aos 31 

de Dezembro de 2014. — O Governador, IsaacFrancisco 

Maria dos Anjos.

Despacho n.° 2594/1$ T 
de 8 de Abril

A requerimento da funcionária, ao abriga 
do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril 1 

Diário da República n.° 60, 1 Série, sobre os 

para a aposentação dos funcionários públicosqK 
artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho^ \ 
ção da relação jurídica de emprego; 1

O Governador Provincial de Benguel^' 

da competência que lhe é conferida pela^j 
artigo 19.° da Lei n.° 17/10; publicado doU 

República n.° 142, I Série, de 29 de Julhoi i_ 
Lei da Organização e Funcionamento dos( I 
Administração Local do Estado, determina^

1, °— É Cecília Bundo, Operária não Qualfc 
n.° 08094710, colocada na Escola Polivalente,! 

de Benguela, desvinculada dos serviços, a seup* jv 

efeitos de aposentação.
2. ° — O presente Despacho entra imediaií j

vigor. ' |

Publique-se. |

Gabinete do Governador Provincial de Ben^ > £ 
de Dezembro de 2014. -— O Governador, tal j 

Maria dos Anjos. . I

Despacho n.° 2593/15 
de 8 de Abril

Despacho n.° 2595/15- 
de 8 de Abril

A requerimento da funcionária, ao abrigo
A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposi- ção do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de í de Abril,f j 

ção do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado | 
no Diário da República n.° 60,1 Série, sobre os procedi
mentos para a aposentação dos funcionários públicos, e 
do n.° 1 artigo 32.°, do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, 
sobre causa da extinção da relação jurídica de emprego;

.0 Governador Provincial de Benguela, ao abrigo 
‘ da competência que lhe é conferida pela alínea e) do 

artigo 19.° da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da 
República n.° 142, 1 Série, de 29 de Julho de 2010 — 
Lei da Organização e Funcionamento dos Órgãos da 

Administração Local do Estado, determina o seguinte:
1. ° — É Filipe Comprido, Encarregado Qualificado, 

Agente n.° 05517630, colocado na Escola Polivalente, no 
Município de Benguela, desvinculado dos serviços, a seu

, pedido, para efeitos de aposentação.
2. ° — O presente Despacho entra imediatamente em

vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Benguela, aos 31
de Dezembro de 2014. — O Governador, Isaac Francisco

Maria dos Anjos.

no Diário da República n.° 60, I Série, sobre osfg 

mentos para a aposentação dos funcionários 
do n.° 1 artigo 32.°, do Decreto n.° 25/91, de29^1 

sobre causa da extinção da relação jurídica dee»|
O Governador Provincial de Benguela, 

da competência que lhe é conferida pela aW| 

artigo 19.° da Lei n.° 17/10, publicado no j 
República n.° 142, l Série, de 29 de Julho de^ 
Lei da Organização e Funcionamento dos Oiy 

Administração Local do Estado, determina o s® 
, l.° — É Albertina Cassinda, Professorado í 
do Ensino Secundário Diplomado 1.° Escalão,| 
n.° 05517222, colocada na Escola PolivaWl 

Município de Benguela, desvinculada dos seí^ 
seu pedido, para efeitos de aposentação. |

2. - O presente Despacho entra imediata^ | 
vigor. I

Publique-se. |

Gabinete do Governador Provincial de BenguM
1 de Dezembro de 2014. - O Governador, lsaac 1 

Maria dos Anjos. ’ ‘ . I

l

r
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